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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13603.902084/2017-27

ACORDAO 3101-004.226 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS SA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/04/2012 a 30/06/2012
ADOCAO DE RAZOES DE DECIDIR DA DRJ. PORTARIA MF N2 1.634/2023.

Em conformidade com o art. 114, §129, |, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023, adota-se as razdes de
decidir constantes do voto condutor do julgamento na Delegacia de
Julgamento (DRJ), quando adequadamente fundamentadas e em
consonancia com os elementos dos autos.

COMBUSTIVEIS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

N3o geram direito a crédito os dispéndios com combustiveis utilizados para
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viabilizar a atividade da mado de obra ou em atividades meramente
administrativas.

LOCACAO DE VEICULOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA
CARF n2 190.

E vedada a apurac3o de créditos sobre despesas com a locacdo de veiculos,
sejam de carga ou de passageiros, conforme entendimento da Simula
CARF n2 190.

FRETE E ARMAZENAGEM PRODUTOS ACABADOS. IMPOSSIBILIDADE DE
CREDITAMETO. SUMULA CARF n2 217.

E vedado o creditamento com frete de produtos acabados, conforme
entendimento da Simula CARF n2 217.

ARRENDAMENTO DE JAZIDA MINERAL. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

E vedada a apropriacdo de créditos por arrendamento de jazida mineral,
por auséncia de previsao legal.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/04/2012 a 30/06/2012
			 
				 ADOÇÃO DE RAZÕES DE DECIDIR DA DRJ. PORTARIA MF Nº 1.634/2023.
				 Em conformidade com o art. 114, §12º, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, adota-se as razões de decidir constantes do voto condutor do julgamento na Delegacia de Julgamento (DRJ), quando adequadamente fundamentadas e em consonância com os elementos dos autos.
				 COMBUSTÍVEIS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Não geram direito a crédito os dispêndios com combustíveis utilizados para viabilizar a atividade da mão de obra ou em atividades meramente administrativas.
				 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF nº 190.
				 É vedada a apuração de créditos sobre despesas com a locação de veículos, sejam de carga ou de passageiros, conforme entendimento da Súmula CARF nº 190.
				 FRETE E ARMAZENAGEM PRODUTOS ACABADOS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMETO. SÚMULA CARF nº 217.
				 É vedado o creditamento com frete de produtos acabados, conforme entendimento da Súmula CARF nº 217.
				 ARRENDAMENTO DE JAZIDA MINERAL. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
				 É vedada a apropriação de créditos por arrendamento de jazida mineral, por ausência de previsão legal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário interposto, não conhecendo dos capítulos referentes às glosas já revertidas pela DRJ.Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar as glosas referentes aos custos com armazenagem e, por maioria de votos, afastar as glosas referentes ao arrendamento da jazida mineral. Vencido o Conselheiro Ramon Silva Cunha que manteve as glosas referentes ao arrendamento da jazida mineral.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luciana Ferreira Braga – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por ITAMINAS COMÉRCIO DE MINERIOS S/A, em razão de Manifestação de Inconformidade apesentada em face do deferimento parcial do Pedido de Ressarcimento (PER) nº 9620.83802.141212.1.1.08-7045, relativo ao 2º trimestre de 2012, pleiteado no valor de R$ 291.657,95, de créditos de PIS/Pasep não cumulativo vinculados a receitas de exportação.
		 Segundo o Despacho Decisório, o crédito pleiteado no PER foi totalmente indeferido, razão pela qual a Dcomp de nº 38100.38904.141212.1.3.08-6765 não foi homologada.
		 Em razão de ter sido bem sintetizada toda a situação fática adotada pelo fiscal para negar o pedido de ressarcimento da Recorrente, bem como as teses adotadas pela Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade, adoto o seguinte excerto do relatório da DRJ (e-fls. 534 e seguintes):
		 Consoante relatado no Termo de Verificação Fiscal, a empresa tem o seguinte objeto social: a) a exploração industrial e o aproveitamento de jazidas minerais, especialmente as de minério de ferro e associados; b) o comércio interno e externo dos respectivos produtos; c) a importação de máquinas, ferramentas, veículos, modelos e materiais de consumo necessários à sua finalidade; d) a prestação de serviços por empreitada na lavra, beneficiamento de minério de ferro e correlatos e) a exploração de terminais rodoferroviários.
		 Na sequência, a fiscalização disserta sobre o procedimento fiscal, sobre a legislação de regência do PIS/Pasep e da Cofins não cumulativos e sobre o conceito de insumos dado pela Instruções Normativas nº 247/2002 e nº 404/2004, declarando que o sujeito passivo se creditou de valores em desacordo com a legislação vigente.
		 Demonstra as diferenças de crédito informados no Dacon e no SPED Contribuições, tendo, por isso, solicitado a contribuinte a explicar as diferenças apontadas ou retificar os valores indevidamente informados.
		 Relata, em detalhes, que foram glosados os seguintes créditos:
		 • Bens utilizados como insumos – materiais empregados na manutenção de máquinas industriais, equipamentos e ferramentas incluídos no ativo imobilizado; • Bens utilizados como insumos – combustíveis; 
		 • Serviços não enquadrados como insumos;
		  • Despesas com locação de caminhões e despesas com transportes; 
		 • Despesas de contraprestação de arrendamento mercantil.
		 Ao fim, demonstra de forma detalhada as glosas efetuadas, os percentuais de rateio utilizados, os créditos reconhecidos e os que foram utilizados para desconto das contribuições devidas, apurando que não houve saldo credor remanescente de PIS/Pasep e de Cofins em nenhum dos trimestres analisados (1º e 2º trimestres de 2012).
		 Cientificada em 14/11/2017, a Interessada interpôs, tempestivamente, Manifestação de Inconformidade, em 14/12/2017, alegando, em síntese, o seguinte. Após uma breve descrição dos fatos, discorre sobre o conceito de insumos no âmbito do PIS/Pasep e da Cofins. Reclama que o conceito de insumos utilizado pela autoridade a quo foi extremamente restritivo e não se coaduna com a realidade de seu processo produtivo. Diz que o CARF já ampliou a abrangência do significado de insumos, de modo que o entendimento dado à matéria pela fiscalização se encontra superado. Afirma que as glosas realizadas estão em desacordo com a legislação de regência. Contesta, com base em fundamentos que serão explanados ao longo do voto, cada uma das glosas especificamente realizadas pela fiscalização. Ao fim, solicita a realização de diligência/perícia para que se examine as provas que carreou aos autos e lista uma série de quesitos a serem dirimidos pelo perito que indicou.
		 Ao julgar a Manifestação de Inconformidade apresentada pelos contribuintes, a DRJ a julgou parcialmente procedente, reconhecendo o direito creditório adicional de R$ 154.518,11 de PIS/Pasep não cumulativo relativo ao 2º trimestre de 2012, em acórdão assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/04/2012 a 30/06/2012 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO.
		 Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5, de 2018, que produz efeitos vinculantes no âmbito da RFB, o conceito de insumos deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
		 ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
		 O critério da essencialidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018, requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo.
		 INSUMO DO INSUMO. POSSIBILIDADE. CREDITAMENTO.
		 Nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018, havendo insumos em todo o processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, permite-se a apuração de créditos das contribuições em relação a insumos necessários à produção de um bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros; 
		 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
		 Podem ser considerados insumos geradores de créditos das contribuições os combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens ou de prestação de serviços, inclusive pela produção de insumos do insumo efetivamente utilizado na produção do bem ou serviços finais disponibilizados pela pessoa jurídica.
		 CRÉDITOS. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. PRODUTOS ACABADOS.
		 Os fretes incorridos para transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da pessoa jurídica não geram créditos da não cumulatividade, conforme Instrução Normativa n° 1.911/2019. FRETES. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 A autorização legal de apuração de créditos sobre despesas com armazenagem e frete alcança apenas os valores relacionados às operações de venda cujo ônus tenha sido suportado pelo vendedor, de modo que não geram créditos o frete e a armazenagem incorridos em operações prévias à venda.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.
		  A legislação de regência da não cumulatividade prevê o direito ao crédito apenas de despesas com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, não compreendendo as despesas com aluguel de veículos. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ARRENDAMENTO DE JAZIDA MINERAL.
		 É vedada a apuração de créditos da não cumulatividade de PIS/Pasep e de Cofins em relação a dispêndios com contraprestação por arrendamento de jazida mineral, por falta de previsão legal.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/04/2012 a 30/06/2012 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSÁRIA. INDEFERIMENTO 
		 Indefere-se o pedido de diligência ou perícia quando a sua realização revela-se prescindível para a formação da convicção da autoridade julgadora.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte.
		 
		 Em suma, a decisão recorrida reverteu parcialmente as glosas de créditos de PIS/COFINS efetuadas pela fiscalização, conforme resumo a seguir:
		 a) Materiais utilizados na manutenção de máquinas industriais, equipamentos e ferramentas - afastou as glosas e possibilitou o creditamento:
		 b) Combustíveis - afastou parcialmente a glosa, autorizando o crédito sobre gasolina e diesel utilizados na atividade produtiva empresarial, mas manteve a glosa sobre o combustível destinado a fins administrativos e ao transporte de mão de obra.
		 c) Serviços prestados nas áreas de minas e jazidas - reverteu integralmente as glosas.
		 d) Locação de caminhões e despesas com transporte – manteve a glosa;
		 e) Despesa de armazenagem e frete de produtos acabados – manteve a glosa;
		 f) Despesa de arrendamento mercantil – manteve a glosa.
		 
		 Em suas razões recursais, a Recorrente, reiterou, integralmente, as razões de sua manifestação de inconformidade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luciana Ferreira Braga, Relatora.
		 
		 Recurso tempestivo. Passo à análise do mérito.
		 A discussão travada no presente processo se refere à possibilidade de bens e serviços utilizados pela contribuinte serem classificados no conceito de insumo, por estarem ligados diretamente ao seu processo produtivo.
		 É cediço que o regime da não cumulatividade permite que empresas se creditem de valores pagos pela aquisição de bens e serviços, desde que sejam insumos da sua atividade.
		 Para definir o conceito de insumo, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sede de julgamento de recurso especial sob o regime repetitivo, estabeleceu que deve ser considerado insumo tudo aquilo que seja imprescindível para o desenvolvimento da atividade econômica.
		 Foi fixada pelo referido Tribunal que: “O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.” Ato contínuo, a SRFB editou o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018 que apresenta as principais repercussões deste julgado na definição do conceito de insumo na legislação das referidas contribuições:”
		 Pois bem, passada a análise introdutória do assunto, é preciso verificar no presente caso, se os gastos apontados na fiscalização como indevidos (glosados) e mantidos pela DRJ se enquadram ou não no conceito de insumo para fins de abatimento pelo regime da não cumulatividade, nos termos do art. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, que como se atendem aos critérios de essencialidade ou relevância.
		 Ademais, vale ressaltar que o recorrente tem por objeto social, conforme art. 3º do seu Estatuto Social, as seguintes atividades:
		 a) a exploração industrial e o aproveitamento de jazidas minerais, especialmente as de minério de ferro e associados; 
		 b) o comércio interno e externo dos respectivos produtos; 
		 c) a importação de máquinas, ferramentas, veículos, modelos e materiais de consumo necessários à sua finalidade; 
		 d) a prestação de serviços por empreitada na lavra, beneficiamento de minério de ferro e correlatos; 
		 e) a exploração de terminais rodoferroviários.
		 Das glosas referentes aos materiais empregados na manutenção de máquinas industriais, equipamentos e ferramentas supostamente incluídos no ativo imobilizado.
		 
		 Da análise do recurso interposto, verifica-se que a Recorrente reiterou os termos de sua manifestação de inconformidade, não rebatendo os fundamentos da decisão de origem que pudesse afastar o entendimento da DRJ, veja que, inclusive, a Recorrente denomina o Recurso Voluntário como “Manifestação de Inconformidade”, reproduzindo ipsis litteris os argumentos contidos na impugnação anteriormente apresentada.
		 Ocorre que, no item em análise - GLOSAS DE MATERIAIS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS – a DRJ se manifestou favorável à manifestação do contribuinte, nos seguintes termos:
		 
		 A fiscalização aduz que apenas os bens aplicados ou consumidos diretamente nas atividades-fim (extração/produção do minério) podem ser enquadrados como insumos para efeitos de cálculo de créditos do PIS e da Cofins, na forma do inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003. Afirma que as partes e peças integrantes de máquinas industriais, equipamentos e ferramentas que lhes proporcione tempo de vida útil superior a um ano não podem ser consideradas insumos na medida em que as máquinas, ferramentas e equipamentos integram o ativo imobilizado da empresa e os gastos para manutenção dos mesmos acabam sendo, também, a ele incorporados, conforme arts. 301 e 346 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99)Alega que as ferramentas e materiais de manutenção, a princípio, devem estar classificados no ativo imobilizado, conforme definição do artigo 179, inciso IV, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, na redação dada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007.
		 Argumenta que diversos bens, todos listados no TVF, não podem ser considerados insumos, “por serem aplicados em máquinas que não estão diretamente relacionados com a produção de minério, ou caso estejam relacionados, deveriam ser ativados”.
		 A contribuinte, a seu turno, explica que os bens glosados são partes e peças de reposição e manutenção, aplicadas nas máquinas e equipamentos utilizados no processo de extração do minério, remoção de resíduos e rejeitos, beneficiamento do minério, os quais, devido ao desgaste contínuo que sofrem, necessitam ser periodicamente remanejados.
		 Afirma que em decorrência da rotatividade e diminuta vida útil dos itens glosados tornarse impossível ativá-los, como requer o Fisco.
		 Esclarece que a atividade de mineração extrativa é complexa, que demanda uso de maquinário pesado, exigindo reposição de peças e manutenção constantes para manter o bom funcionamento do processo de produção.
		 Discorre sobre seu processo produtivo, demonstrando o quão rudimentar ele é, afirmando que, por isso, há grande e recorrente gastos com a reposição de peças e parte de máquinas.
		 Sustenta que diversos bens glosados são utilizados nas instalações de tratamento de minério (ITM), na manutenção para corte, na preparação de peneiramento de minério e nas bicas de escoamento de minério em geral; esclarece que os mangotes são utilizados para condução do minério e dos rejeitos, mantendo contato direto com o produto final; informa que as correias transportadoras são utilizadas nos transportadores de minério e para alimentação das ITM; que as correias de transmissão são usadas no acionamento dos equipamentos no sistema das ITM e que as chaparias são empregadas em bicas, chutes, peneiras, peças de desgastes, mantendo contato direto com toda a produção.
		 Diz que disponibilizou relatórios mensais e consolidados do controle de almoxarifado, com o registro de todos os materiais e peças de reposição com a indicação de sua aplicação nas estruturas produtivas, provando a direta relação dos itens com o processo produtivo.
		 Alega que o conceito de insumos utilizado pela autoridade a quo é restritivo e não se coaduna com a legislação de regência. Ressalta que os bens cujos créditos foram glosados, por serem aplicados em máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo, são indispensáveis à elaboração de seu produto final.
		 Pois bem, as glosas realizadas pela fiscalização no tópico em epígrafe estão indicadas na planilha “Anexo Item V.1 (A)”. Analisando-o percebe-se que os bens glosados são relativos a partes e peças de manutenção, os quais, indubitavelmente, são utilizados nas máquinas e equipamentos do processo fabril da manifestante.
		 A questão controversa, portanto, diz respeito à possibilidade ou não de apuração de créditos sobre partes e peças de reposição necessárias ao funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados no processo de extração do minério e fabricação dos produtos que a manifestante comercializa, como a fiscalização descreve no Termo de Verificação Fiscal.
		 O Parecer Normativo RFB/Cosit nº 5, de 2018, foi claro quanto à possibilidade de apuração de créditos sobre tais despesas, in verbis:
		 85. Desde há muito a Secretaria da Receita Federal do Brasil tem considerado que os bens e serviços utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado diretamente responsáveis pelo processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros podem ser considerados insumos, mesmo enquanto vigentes as disposições restritivas ao conceito de insumos da Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, e da Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, vergastadas pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento em tela.
		 86. E isso com base em diversos argumentos, destacando-se o paralelismo de funções entre os combustíveis (os quais são expressamente considerados insumos pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003) e os bens e serviços de manutenção, pois todos se destinam a viabilizar o funcionamento ordinário dos ativos produtivos.
		 87. Perceba-se que, em razão de sua interpretação restritiva acerca do conceito de insumos, esta Secretaria da Receita Federal do Brasil somente considerava insumos geradores de créditos das contribuições os bens e serviços utilizados na manutenção dos ativos diretamente responsáveis pela produção dos bens efetivamente vendidos ou pela prestação dos serviços prestados a terceiros.
		 88. Ocorre que, conforme demonstrado acima, a aludida decisão judicial passou a considerar que há insumos para fins da legislação das contribuições em qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, e não somente na etapa-fim deste processo, como defendia a esta Secretaria.
		 89. Assim, impende reconhecer que são considerados insumos geradores de créditos das contribuições os bens e serviços adquiridos e utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado da pessoa jurídica responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviço. Portanto, também são insumos os bens e serviços utilizados na manutenção de ativos responsáveis pela produção do insumo utilizado na produção dos bens e serviços finais destinados à venda (insumo do insumo)
		 A Instrução Normativa n° 1.911, de 11 de outubro de 2019, que regulamentou o PIS/Pasep e a Cofins, reforça tal entendimento, conforme inciso VIII do §1º do artigo abaixo transcrito:
		 Art. 172. Para efeitos do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes, que integram o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 1º Consideram-se insumos, inclusive:
		 I - bens ou serviços que, mesmo utilizados após a finalização do processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços, tenham sua utilização decorrente de imposição legal;
		 II - bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes, que integram o processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços e que sejam considerados insumos na produção ou fabricação de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
		 III - combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços;
		 IV - bens ou serviços aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados sujeitos à exaustão e utilizados no processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços;
		 V - bens e serviços aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangível que resulte em:
		 a) insumo utilizado no processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços; ou 
		 b) bem destinado à venda ou em serviço prestado a terceiros;
		 VI - embalagens de apresentação utilizadas nos bens destinados à venda;
		 VII - serviços de manutenção necessários ao funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados no processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços;
		 VIII - bens de reposição necessários ao funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados no processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços;
		 IX - serviços de transporte de produtos em elaboração realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica; e X - bens ou serviços especificamente exigidos pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de proteção individual (EPI).
		 § 2º Não são considerados insumos, entre outros:
		 I - bens incluídos no ativo imobilizado;
		 II - embalagens utilizadas no transporte do produto acabado;
		 III - bens e serviços utilizados na pesquisa e prospecção de minas, jazidas e poços de recursos minerais e energéticos;
		 IV - bens e serviços aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangível que não chegue a ser concluído ou que seja concluído e explorado em áreas diversas da produção ou fabricação de bens e da prestação de serviços;
		 V - serviços de transporte de produtos acabados realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica;
		 VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mão de obra empregada no processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, cursos, plano de seguro e seguro de vida, ressalvado o disposto no inciso VI do art. 181;
		 VII - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos em operações comerciais; e 
		 VIII - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos nas atividades administrativas, contábeis e jurídicas da pessoa jurídica.
		 § 3º Para efeitos do disposto nesta Subseção, considera-se:
		 I - serviço qualquer atividade prestada por pessoa jurídica a outra pessoa jurídica mediante retribuição; e
		 II - bem não só produtos e mercadorias, mas também os intangíveis.
		 Faz-se oportuno observar que os bens em tela não se enquadram em nenhuma das hipóteses estabelecidas pelo §2º do artigo 172 da Instrução Normativa n° 1.911, de 2019, o qual lista os bens e serviços que não podem ser enquadrados como insumos, fato que reforça o entendimento de que os bens glosados pela fiscalização são insumos do processo produtivo da requerente.
		 Importante destacar, ainda, que o Parecer Normativo RFB Cosit nº5, de 2018, tece considerações a respeito da possibilidade de apuração de créditos na condição de insumos de bens relativos à manutenção periódica e substituição de partes do ativo imobilizado no item 7.1. Os trechos abaixo transcritos são importantes para a resolução da questão:
		 83. Portanto, a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas estabelece que os dispêndios com reparos, conservação ou substituição de partes de bens e instalações do ativo imobilizado da pessoa jurídica: a) podem ser deduzidos diretamente como custo do período de apuração caso da operação não resulte aumento de vida útil do bem manutenido superior a um ano; b) devem ser capitalizadas no valor do bem manutenido (incorporação ao ativo imobilizado) caso da operação resulte aumento de vida útil do bem manutenido superior a um ano.
		 84. Como visto acima, a incorporação ou não ao ativo imobilizado determina as regras a serem aplicadas para definição da modalidade de creditamento da não cumulatividade das contribuições aplicável (inciso II ou VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). Neste Parecer Normativo são discutidos apenas os dispêndios que permitem a apuração de créditos das contribuições na modalidade aquisição de insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003).
		 85. Desde há muito a Secretaria da Receita Federal do Brasil tem considerado que os bens e serviços utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado diretamente responsáveis pelo processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros podem ser considerados insumos, mesmo enquanto vigentes as disposições restritivas ao conceito de insumos da Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, e da Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, vergastadas pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento em tela. 86. E isso com base em diversos argumentos, destacando-se o paralelismo de funções entre os combustíveis (os quais são expressamente considerados insumos pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003) e os bens e serviços de manutenção, pois todos se destinam a viabilizar o funcionamento ordinário dos ativos produtivos. 87. Perceba-se que, em razão de sua interpretação restritiva acerca do conceito de insumos, esta Secretaria da Receita Federal do Brasil somente considerava insumos geradores de créditos das contribuições os bens e serviços utilizados na manutenção dos ativos diretamente responsáveis pela produção dos bens efetivamente vendidos ou pela prestação dos serviços prestados a terceiros.
		 88. Ocorre que, conforme demonstrado acima, a aludida decisão judicial passou a considerar que há insumos para fins da legislação das contribuições em qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, e não somente na etapa-fim deste processo, como defendia a esta Secretaria.
		 89. Assim, impende reconhecer que são considerados insumos geradores de créditos das contribuições os bens e serviços adquiridos e utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado da pessoa jurídica responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviço. Portanto, também são insumos os bens e serviços utilizados na manutenção de ativos responsáveis pela produção do insumo utilizado na produção dos bens e serviços finais destinados à venda (insumo do insumo).
		 Em conclusão, como não há no processo prova produzida pela fiscalização de que as partes e peças descritas no relatório de glosas aumentam a vida do bem manutenido em prazo superior a um ano, além do que os bens listados (polias, mangotes, molas, tubos, rotores, correias, suporte de molas, rolos, porcas, parafusos, arruelas, rolamentos, eletrodos, buchas, juntas, entre diversos outros), de fato, aparentam ser apenas partes e peças para manutenção do maquinário da empresa, entende-se que eles proporcionam o crédito na condição de insumos.
		 Nestes termos, entende-se que a base de cálculo dos créditos a ser revertida, conforme dados extraídos do Termos de Verificação Fiscal, perfazem os seguintes montantes:
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 Portanto, no trimestre em análise - 2º trimestre de 2012 - a base de cálculo de bens utilizados como insumos sobre a qual devem ser calculados os créditos de PIS/Pasep e de Cofins perfaz a importância de R$ 3.182.968,80.
		 
		 Com isso, não conheço o presente item do Recurso apresentado, por falta de interesse de agir.
		 
		 Dos Combustíveis.
		 
		 Assim como no item anterior, da análise do recurso interposto, verifica-se que a Recorrente reiterou os termos de sua manifestação de inconformidade, mesmo a DRJ tendo entendido que apenas as glosas de créditos de diesel utilizado no setor “Administração” e a totalidade da glosa de gasolina e etanol (movimentação de mão de obra) devem ser mantidas; os demais gastos com diesel, por estarem intimamente vinculados ao processo de extração de minério e seu beneficiamento, se enquadram na condição de insumos.
		 Com isso, conheço do recurso nessa parte, em razão do provimento parcial da DRJ, e, como o Recorrente reproduzindo ipsis litteris os argumentos contidos na impugnação anteriormente apresentada, bem como pelo fato de concordar com os fundamentos da DRJ, decido por sua manutenção integral, amparada no art. 114, §12º, I do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1634 de 21 de dezembro de 2023, adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do julgamento, in verbis:
		 No que se refere aos combustíveis, a fiscalização informou que, com base em demonstrativo de utilização dos combustíveis nos diversos setores da empresa, foram glosados créditos apurados sobre combustíveis aplicados nas finalidades abaixo:
		 /
		 Analisando-se o demonstrativo apresentado pela fiscalizada (Aplicação proporcional de combustível – diesel), percebe-se que foram aceitos somente os créditos apurados sobre combustíveis utilizados no setor “EXTRAÇÃO”.
		 Informa que os valores mensais de glosas, relativamente a cada um dos grupos de despesas acima indicados, estão descritos no relatório “Anexo Item V.1 (B)”.
		 Alega que não há direito a créditos de PIS e Cofins sobre as despesas com combustíveis utilizados no setor administrativo, em veículos, máquinas e equipamentos empregados no transporte, movimentação e carregamento de estéreis, rejeitos e produtos acabados, em espalhamento de pilhas, construção de drenagens, transporte interno de materiais, no decapeamento, na lavra, na manutenção de vias de acesso, estradas e praças, construções e manutenções de barragens, na escavação e transporte de minério para amostragem, no transporte interno da produção, abertura de acessos, praças de sondagens, na remoção de sondas, etc. Entende que tais operações não são consideradas insumos para a fabricação de produtos destinados à venda.
		 Assevera que o combustível utilizado nas finalidades indicadas não foi consumido diretamente na atividade de extração de minério e sim em fases anteriores e posteriores, razão pela qual não geram direito a crédito de PIS/Pasep e de Cofins.
		 Aponta, ainda, que as despesas realizadas com serviços terceirizados de movimentação de insumos e produtos dentro do estabelecimento industrial, que preceda ou suceda à produção de bens propriamente dita, não geram créditos de PIS e Cofins.
		 A recorrente, a seu turno, explica que apresentou à fiscalização, segregados por finalidade/aplicação, dados sobre os combustíveis utilizados em cada setor da empresa. Descreve que o diesel foi assim utilizado:
		 • Transporte do ROM da mina; 
		 • Transporte do ROM entre pilhas;
		 • Transporte de ROM (rejeitos de minério) de barragens, retomado para alimentação da ITM VIII; 
		 • Transporte do ROM entre de plantas de beneficiamento; 
		 • Transporte de estéril, limpeza de Mina para maciço e alteamento de barragens;
		 • Transporte de rejeitos, sendo de diques, lamas barragens e lamas de desaguamento;
		  • Movimentação interna entre pilhas e ITM;
		  • Transporte de minério para plataforma de embarque.
		 Diz que o diesel é consumido nas máquinas responsáveis pelo carregamento dos caminhões, que, por sua vez, transportam o minério em diferentes fases do processo produtivo.
		 Esclarece que a gasolina e o etanol são utilizados em veículos de menor porte, os quais transportam profissionais líderes de processo, mecânicos de manutenção, profissionais do laboratório, engenheiros, geólogos, equipes produtivas dentro da planta industrial, enfim, para suprir uma gama de atividades sem as quais não haveria produção.
		 Reclama que a fiscalização reduziu, sem nenhuma justificativa plausível, a atividade fim à mera extração do minério, como se tal finalidade ocorresse de forma autônoma e independente e sem qualquer etapa precedente que a tornasse viável.
		 Discorre, na sequência, sobre seu processo produtivo. Relata que a extração é a fase primária de formação da matéria bruta, conhecida como ROM (run of mine ou minério bruto extraído direto da mina). Ressalta que apesar de o ROM ser um produto passível de comercialização, não é o produto final que sustenta as vendas da ITAMINAS. Alega que se atuasse exclusivamente na aquisição de ROM não beneficiado e na sua aquisição contratasse o transporte para levá-lo até as áreas de beneficiamento não teria havido a glosa de créditos, mas que, como extrai a matéria-prima e realiza a sua transferência entre as áreas de beneficiamento e para o descarte dos rejeitos e armazenagem, o crédito foi considerado indevidamente indeferido.
		 Destaca que os principais produtos que comercializa são a Hematitinha, Sinter Feed e Concentrado e não o minério bruto (ROM), de modo que os combustíveis se tornam indispensáveis ao funcionamento dos equipamentos utilizados para obter o produto final (caminhões, tratores, retroescavadeiras, caminhões munk, caminhões para transporte de água, geradores de energia, etc).
		 Entende que os combustíveis foram devidamente aplicados no processo produtivo, que não se resume à “EXTRAÇÃO”, como teria entendido a fiscalização, pois essa é apenas a primeira etapa de seu processo produtivo. Descreve, ao fim, as demais etapas, que são as seguintes: movimentação de ROM e estéril, beneficiamento, análise laboratorial, barragem e plataforma.
		 Pois bem, em relação à possibilidade de créditos sobre combustíveis, o Parecer RFB Cosit nº 5, de 2018, estabelece que os combustíveis podem ser considerados insumos, conforme exposto nos seguintes trechos do documento:
		 141. Todavia, com base no conceito de insumos definido na decisão judicial em voga, deve-se reconhecer que são considerados insumos geradores de créditos das contribuições os combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens ou de prestação de serviços, inclusive pela produção de insumos do insumo efetivamente utilizado na produção do bem ou serviços finais disponibilizados pela pessoa jurídica (insumo do insumo).
		 142. Sem embargo, permanece válida a vedação à apuração de crédito em relação a combustíveis consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos utilizados nas demais áreas de atividade da pessoa jurídica (administrativa, contábil, jurídica, etc.), bem como utilizados posteriormente à finalização da produção do bem destinado à venda ou à prestação de serviço.
		 143. Cabe salientar que na decisão judicial em comento, os “gastos com veículos” não foram considerados insumos da pessoa jurídica industrial então recorrente (ver parágrafo 8). Todavia, não se pode deixar de reconhecer que em algumas hipóteses os veículos participam efetivamente do processo produtivo e, consequentemente, os combustíveis que consomem podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos das contribuições.
		 144. Diante do exposto, exemplificativamente, permitem a apuração de créditos na modalidade aquisição de insumos combustíveis consumidos em: a) veículos que suprem as máquinas produtivas com matéria-prima em uma planta industrial; b) veículos que fazem o transporte de matéria-prima, produtos intermediários ou produtos em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica; c) veículos utilizados por funcionários de uma prestadora de serviços domiciliares para irem ao domicílio dos clientes; d) veículos utilizados na atividade-fim de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de transporte, etc. Já em relação a “gastos com veículos” que não permitem a apuração de tais créditos, citam-se, exemplificativamente, gastos com veículos utilizados: a) pelo setor administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobrança de valores contra clientes; etc.
		 No mesmo sentido, o inciso III do §1º do artigo 172 da Instrução Normativa n° 1.911, de 11 de outubro de 2019, estabelece que são insumos os “combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços”.
		 Deve-se observar, ainda, em relação ao gasto com combustível para transporte de mão de obra que o citado Parecer Normativo RFB Cosit, assim determinou:
		 133. Diante disso, resta evidente que não podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os dispêndios da pessoa jurídica com itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, etc. (sem prejuízo da modalidade específica de creditamento instituída no inciso X do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003).
		 [...]
		 i) não são considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, etc., ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente exigida pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de proteção individual (EPI); (g.n.)
		 Nesse cenário apenas as glosas de créditos de diesel utilizado no setor “Administração” e a totalidade da glosa de gasolina e etanol (movimentação de mão de obra) devem ser mantidas; os demais gastos com diesel, por estarem intimamente vinculados ao processo de extração de minério e seu beneficiamento, se enquadram na condição de insumos, nos termos do parecer acima transcrito.
		 Ressalte-se, ainda, que na análise dos créditos de PIS/Pasep e de Cofins não cumulativos do ano de 2012, a fiscalização não demonstrou os créditos mensais por setor em que o diesel foi utilizado, como o fez na análise dos créditos de 2011. A planilha elaborada pela fiscalização intitulada “Anexo Item V.1 (B)” relaciona apenas os bens glosados. Dessa forma, os valores das bases de cálculo das glosas revertidas foram apurados com base nos percentuais indicados pela fiscalização (quadro acima). Em outros termos, o valor mensal de base de cálculo glosada foi revertido no percentual de 97,18%, já que apenas 2,82% correspondem ao gasto de diesel pela administração. Saliente-se que no relatório de glosas da fiscalização (“Anexo Item V.1 (B)”) não há glosas de gasolina e etanol. Em conclusão, os valores da base de cálculo a serem revertidos são as seguintes:
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 Portanto, no trimestre em análise - 2º trimestre de 2012 - a base de cálculo dos combustíveis sobre a qual devem ser calculados os créditos de PIS/Pasep e de Cofins perfaz a importância de R$ 4.053.784,85.
		 
		 A decisão da DRJ, ao vedar o crédito sobre combustíveis utilizados em atividade administrativas e no transporte de funcionários, está em perfeita consonância com a jurisprudência do CARF e com o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, despesas que visam viabilizar a atividade de mão de obra, como o seu transporte, não são consideradas insumos por não integraram diretamente o processo produtivo. Nesse sentido, confira-se:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007 CRÉDITOS. INSUMOS. CONCEITO. NÃO CUMULATIVIDADE. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
		 O conceito de insumos, para fins de reconhecimento de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, na não-cumulatividade, deve ser compatível com o estabelecido de forma vinculante pelo STJ no REsp 1.221.170/PR (atrelado à essencialidade e relevância do bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica exercida).
		 TRANSPORTE DE PESSOAL. ÁREA AGRÍCOLA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade os dispêndios com itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada no processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como o transporte de funcionários e os combustíveis e lubrificantes destinados para este fim (Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, Itens 133 e 134) (Acórdão nº 9303-014.846).
		 MATERIAIS DE LIMPEZA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.
		 Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins, há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003), em relação aos dispêndios com materiais de limpeza de máquinas e equipamentos utilizados no ambiente produtivo.
		 Não obstante a atividade de produção realizada pelo contribuinte não ser a produção de alimentos nem estar relacionada à saúde, pode-se concluir que as despesas com limpeza das instalações, máquinas e equipamentos industriais atendem ao critério da essencialidade, uma vez que a sua falta implica em substancial perda de qualidade do produto produzido (produção de açúcar e álcool).
		 (Nº Acórdão 9303-016.050, Relator: Regis Xavier Holanda, Data da Sessão 08/10/2024)Correta, portanto, a manutenção da glosa.
		 
		 Assim, mantenho as glosas de créditos de diesel utilizado no setor “Administração” e a totalidade da glosa de gasolina e etanol para movimentação de mão de obra.
		 
		 Serviços prestados nas áreas de minas e jazidas
		 Neste ponto, a DRJ reverteu integralmente as glosas, nos seguintes termos:
		 
		 SERVIÇOS NÃO ENQUADRADOS COMO INSUMOS 
		 Neste tópico, a fiscalização narra que glosou, com base nas informações prestadas pela manifestante, créditos apurados sobre as despesas incorridas na realização dos seguintes serviços:
		 • serviço de retroescavadeira; 
		 • consultoria ambiental; 
		 • pesquisa em geologia mina Sarzedo; 
		 • construção civil mina Jangada; 
		 • topografia mina Sarzedo; 
		 • geologia mina Sarzedo; 
		 • engenharia de minas e ambientais; 
		 • vigilância e coordenação em Sarzedo; 
		 • jardinagem de mina Sarzedo; 
		 • serviços prestados em máquinas mina Sarzedo; 
		 • assessoria e consultoria no setor elétrico; 
		 • portaria prestado na mina de Sarzedo; 
		 • serviço de alta tensão;
		  • coleta de resíduos; 
		 • recuperação de caixa vibratória alimentador; 
		 • serviços de limpeza de mina e coleta de resíduos.
		 Relata que, para algumas empresas, a contribuinte apresentou descrição mais detalhada dos serviços contratados:
		 • RR RETRÓS LTDA: prestação de serviços ligado ao beneficiamento de minério de ferro (equipamento utilizado retroescavadeira); prestação dos serviços em alteamento de barragens de rejeitos de mineração; manutenção de vias para escoamento de minério de ferro e ou serviços nas pilhas de estoque e remoção de minério para limpeza do sistema de plantas de beneficiamento;
		 • FLORA SALES LTDA: prestação de serviços ligado às atividades minerárias de recomposição ambiental com utilização de retroescavadeira e mão de obra; plantio de grama nas bermas de barragens de rejeitos de mineração e limpeza e remoção de minério do sistema de plantas de beneficiamento;
		 • AL MANUT. E MONTAGEM LTDA: prestação de serviços ligado ao sistema elétrico das plantas de beneficiamento de minério de ferro, como montagem e reparo em painéis elétrico, motores elétricos, bombas e rede de alimentação elétrica;
		 • J FERREIRA MANUT. VIAS FÉRREAS: prestação de serviços ligado à manutenção da malha ferroviária da plataforma de embarque de minério de ferro de propriedade da empresa com utilização de mão de obra especializada, caminhão munck e guindaste de linha férrea, com vistas à adequação às normas da MRS.
		 A autoridade a quo explica que os serviços acima descritos não foram aplicados diretamente na extração do minério, mas em fases anteriores e posteriores ao processo produtivo da empresa, razão pela qual os respectivos créditos foram glosados.
		 A contribuinte, a seu turno, explica que grande parte dos serviços glosados estão relacionados com a disponibilização de retroescavadeiras, máquinas, coleta de resíduos/limpeza, jardinagem da mina e consultoria ambiental, assim como em manutenção de barragens, manutenção das vias para escoamento do minério, recomposição ambiental, que são essenciais do desenvolvimento de seu processo produtivo.
		 Reclama que foram glosados serviços relacionados à movimentação de produto, os quais, segundo aponta, consistem na movimentação do minério bruto extraído das minas pra o exercício de sua atividade produtiva.
		 Esclarece que os serviços relacionados à manutenção da malha ferroviária da plataforma de embarque de minério de ferro são imprescindíveis para transporte do produto e realização de suas vendas posteriores.
		 Informa que os serviços relacionados à manutenção, consultoria e assessoria no setor elétrico são relativos à execução de sua atividade principal, tendo em vista que a energia propicia o funcionamento das instalações industriais. Diz que os painéis elétricos, os motores elétricos, as bombas e a rede de alimentação que receberam a atuação da empresa AL estão localizadas nas ITM, local em que são obtidos os produtos finais.
		 Argumenta que os serviços de engenharia e pesquisa em geologia, pela própria natureza da atividade que desenvolve, são obrigatórias e essenciais, haja vista serem exigidos pela legislação, na busca pelo monitoramento da segurança estrutural das barragens, minas e todo parque industrial, além de serem necessários para o desenvolvimento de projetos de recomposição ambiental, os quais caso não aprovados pelas autoridades competentes, acarretam a paralisação das atividades minerarias.
		 No que tange aos serviços geológicos, ressalta que eles se referem ao estudo do plano da lavra e no sequenciamento de mina, apurando os parâmetros que compõem um modelo geológico, os tipos de minério, a posição dos contatos litológicos no corpo da jazida, os teores mineralógicos, as características físicas e o comportamento dos tipos no processo representam a base da atividade da geologia de mina. Explica em detalhes o que é geologia da mina e sua essencialidade ao desenvolvimento de sua atividade.
		 Discorre sobre os serviços de topografia. Explica que na mina a céu aberto, onde ocorre a extração de minério de ferro, os estudos topográficos permitem melhor conhecimento de instabilidade de taludes, as marcações e atualizações de avanço da lavra, levantamento de estoque e outros, com objetivos de assegurar que as dimensões previamente estabelecidas nos testes litológicos sejam respeitadas. Diz que utiliza os trabalhos topográficos para que, em conjunto com os levantamentos mineralógicos (controles de teores e definição do corpo de minério), possa adequar o desenvolvimento do pit de mina, cubagem de minério ROM, estéril de mina e rejeitos, cálculo de volume de pilhas de minério (produto) e cálculo de corte e aterro para a frente de lavra, drenagem e vias de acesso.
		 Informa que os serviços de retroescavadeiras são prestados para manutenção das barragens, que é serviço essencial e que não consegue obter seu produto final sem um espaço para depositar os resíduos de sua atividade. Afira que também são utilizadas na manutenção das vias para escoamento do minério, pois a circulação de seus equipamentos depende de vias que permitam o deslocamento para as diferentes áreas produtivas da empresa.
		 Quanto aos serviços acima discriminados, como é facilmente perceptível, eles estão, ainda que indiretamente, vinculados ao processo produtivo da Manifestante. Transcrevem-se alguns trechos do Parecer RFB Cosit nº 5, de 2018, que auxiliam nessa compreensão:
		 59. Assim, conclui-se que, em regra, somente são considerados insumos bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica durante o processo de produção de bens ou de prestação de serviços, excluindo-se de tal conceito os itens utilizados após a finalização do produto para venda ou a prestação do serviço. Todavia, no caso de bens e serviços que a legislação específica exige que a pessoa jurídica utilize em suas atividades, a permissão de creditamento pela aquisição de insumos estende-se aos itens exigidos para que o bem produzido ou o serviço prestado possa ser disponibilizado para venda, ainda que já esteja finalizada a produção ou prestação.
		 [...]
		 89. Assim, impende reconhecer que são considerados insumos geradores de créditos das contribuições os bens e serviços adquiridos e utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado da pessoa jurídica responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviço. Portanto, também são insumos os bens e serviços utilizados na manutenção de ativos responsáveis pela produção do insumo utilizado na produção dos bens e serviços finais destinados à venda (insumo do insumo).
		 [...]
		 106. Daí, conclui-se que bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no desenvolvimento interno de ativos imobilizados podem estar contidos no conceito de insumos e permitir a apuração de créditos das contribuições, desde que preenchidos os requisitos cabíveis e inexistam vedações.
		 Ademais, como já esclarecido, o Parecer Normativo RFB/Cosit nº 5, de 2018, estabeleceu ser possível a apuração de créditos sobre o denominado “insumo do insumo”, ou seja, de gastos necessários à produção de um bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo). Vejamos:
		 47. Assim, tomando-se como referência o processo de produção como um todo, é inexorável que a permissão de creditamento retroage no processo produtivo de cada pessoa jurídica para alcançar os insumos necessários à confecção do bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros, beneficiando especialmente aquelas que produzem os próprios insumos (verticalização econômica). Isso porque o insumo do insumo constitui “elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”, cumprindo o critério da essencialidade para enquadramento no conceito de insumo.
		 48. Esta conclusão é especialmente importante neste Parecer Normativo porque até então, sob a premissa de que somente geravam créditos os insumos do bem destinado à venda ou do serviço prestado a terceiros, a Secretaria da Receita Federal do Brasil vinha sendo contrária à geração de créditos em relação a dispêndios efetuados em etapas prévias à produção do bem efetivamente destinado à venda ou à prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo)
		 Desse modo, conclui-se que os bens e serviços (insumos) utilizados na fase preparatória de extração do minério geram os créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins.
		 Registre-se, ainda, que determinado serviço só poderá ser enquadrado como insumo caso esteja relacionado ao processo produtivo da Manifestante. Deve-se ter em mente que os serviços ligados à área administrativa não se enquadram no conceito de insumos. Sobre a questão, a interpretação estabelecida pelo PN Cosit nº 5/2018 foi a seguinte:
		 18. Deveras, essa conclusão também fica patente na análise preliminar que os Ministros acordaram acerca dos itens em relação aos quais a recorrente pretendia creditar-se. Por ser a recorrente uma indústria de alimentos, os Ministros somente consideraram passíveis de enquadramento no conceito de insumos dispêndios intrinsecamente relacionados com a industrialização (“água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de proteção individual – EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade não é aplicada nesta atividade (“veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (...), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões”).
		 [...]
		 69. Sem embargo, pode-se afirmar de plano que as despesas da pessoa jurídica com atividades diversas da produção de bens e da prestação de serviços não representam aquisição de insumos geradores de créditos das contribuições, como ocorre com as despesas havidas nos setores administrativo, contábil, jurídico, etc. da pessoa jurídica.
		 No mesmo sentido, já se transcreveu o §2º do artigo 171 da Instrução Normativa nº 1.911, de 2019, o qual lista os bens que não podem ser considerados insumos. Tal disposição é uma diretriz importante para a solução da controvérsia a respeito dos serviços cujos créditos foram glosados pela fiscalização, tendo em vista que aqueles que são empregados em operações comerciais e nas atividades administrativas, contábeis e jurídicas da pessoa jurídica não são considerados insumos.
		 Nesse contexto, entende-se que as glosas devem ser revertidas em sua maior parte. Todos aqueles serviços prestados nas áreas de minas e jazidas geram o crédito pretendido. Porém, da relação indicada pela autoridade a quo, listada no início desse tópico, apenas os serviços de “vigilância e coordenação” e “serviços de portaria”, por óbvio, por não terem relação alguma com o processo de extração e beneficiamento do minério, não geram o crédito pretendido.
		 Por fim, é de se destacar que a reversão das glosas foi feita com base no relatório fiscal intitulado “Planilha Anexo Item V.2”. O relatório elaborado, que está anexado aos autos do processo, denominado “Relatório de Reversão de Glosas”, demonstra os serviços que tiveram os créditos revertidos. Consolidando mensalmente os dados informados no relatório de reversão de glosas, os valores das bases de cálculo de glosas a serem concedidas à contribuinte são os seguintes:
		 /
		 Em conclusão, no trimestre em análise - 2º trimestre de 2012 - a base de cálculo das locações glosadas que devem ser revertidas perfaz a importância de R$ 2.522.389,53.
		 
		 Com isso, não conheço o presente item do Recurso apresentado, por falta de interesse de agir.
		 
		 Despesas com locação de veículos e transporte.
		 A pretensão da Recorrente de creditar-se sobre a locação de caminhões e despesas correlatas de transporte esbarra em entendimento sumulado por este Conselho. A Súmula CARF nº 190, de observância vinculante, é taxativa ao vedar tal possibilidade:
		 Súmula CARF nº 190 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 
		 Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas. Acórdãos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956 Dessa forma, entendo que a glosa deve ser mantida.
		 
		 Despesas de armazenagem e frete de produtos acabados.
		 Ademais, quanto as despesas com frete de produtos acabados também não é possível o creditamento, eis que tais despesas ocorrem após a finalização do processo produtivo, não se enquadrando como insumo essencial à produção. Vejamos o que prevê a Súmula CARF nº 217:
		 Súmula CARF nº 217
		 Aprovada pelo Pleno da 3ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024 
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015 
		 
		 No entanto, entendo que as despesas com armazenagem são essenciais para a atividade da Recorrente, motivo pelo qual reconheço o direito ao crédito e reverto a glosa realizada sobre tais gastos.
		 
		 Despesas com Arrendamento de Jazida Mineral.
		 Por fim, quanto aos valores pagos a título de arrendamento de jazida mineral, conforme Solução de Consulta COSIT nº 195 de 28 de março de 2017, tem-se que é vedada a apuração de créditos de não cumulatividade para o PIS/Pasep e COFINS por simples ausência de previsão legal. Vejamos:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep ROYALTIES. ARRENDAMENTO DE JAZIDA MINERAL. CRÉDITO DA NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
		 É vedada a apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep em relação a dispêndios com contraprestação por arrendamento de jazida mineral, por falta de previsão legal.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964; art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002; e arts. 66 e 67 da IN SRF nº 247, de 2002.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins ROYALTIES. ARRENDAMENTO DE JAZIDA MINERAL. CRÉDITO DA NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
		 É vedada a apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins em relação a dispêndios com contraprestação por arrendamento de jazida mineral, por falta de previsão legal. Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964; Art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003; Lei nº 10.865, de 2004; e IN SRF nº 404, de 2004.
		 
		 Cabe pontuar que a Recorrente tem por objeto social, conforme art. 3º do seu Estatuto Social: 
		 a) a exploração industrial e o aproveitamento de jazidas minerais, especialmente as de minério de ferro e associados; 
		 b) o comércio interno e externo dos respectivos produtos; 
		 c) a importação de máquinas, ferramentas, veículos, modelos e materiais de consumo necessários à sua finalidade; 
		 d) a prestação de serviços por empreitada na lavra, beneficiamento de minério de ferro e correlatos; 
		 e) a exploração de terminais rodoferroviários.
		 
		 Assim, apesar das considerações da DRJ de falta de previsão legal, entendo que o arrendamento de jazidas está intimamente ligado a atividade fim da Impugnante, sem a qual, a consecução de seu objetivo social fica inviabilizada.
		 
		 Dessa forma, reverto as glosas.
		 
		 Conclusão 
		 Ante o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso para afastar as glosas referentes aos custos com armazenagem e ao arrendamento da jazida mineral.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LUCIANA FERREIRA BRAGA
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario interposto, ndao conhecendo dos capitulos referentes as glosas
ja revertidas pela DRJ. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para afastar as glosas referentes aos custos com armazenagem e, por maioria de votos,
afastar as glosas referentes ao arrendamento da jazida mineral. Vencido o Conselheiro Ramon
Silva Cunha que manteve as glosas referentes ao arrendamento da jazida mineral.

Assinado Digitalmente

Luciana Ferreira Braga — Relator

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Matheus Schwertner Ziccarelli
Rodrigues, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por ITAMINAS COMERCIO DE MINERIOS
S/A, em razdo de Manifesta¢do de Inconformidade apesentada em face do deferimento parcial do
Pedido de Ressarcimento (PER) n? 9620.83802.141212.1.1.08-7045, relativo ao 29 trimestre de
2012, pleiteado no valor de RS 291.657,95, de créditos de PIS/Pasep ndo cumulativo vinculados a
receitas de exportacao.

Segundo o Despacho Decisério, o crédito pleiteado no PER foi totalmente
indeferido, razao pela qual a Dcomp de n2 38100.38904.141212.1.3.08-6765 nao foi homologada.

Em razdo de ter sido bem sintetizada toda a situacdo fatica adotada pelo fiscal para
negar o pedido de ressarcimento da Recorrente, bem como as teses adotadas pela Recorrente em
sua Manifestacdo de Inconformidade, adoto o seguinte excerto do relatério da DRJ (e-fls. 534 e
seguintes):
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Consoante relatado no Termo de Verificacdo Fiscal, a empresa tem o seguinte
objeto social: a) a exploragdo industrial e o aproveitamento de jazidas minerais,
especialmente as de minério de ferro e associados; b) o comércio interno e
externo dos respectivos produtos; c) a importacdo de maquinas, ferramentas,
veiculos, modelos e materiais de consumo necessarios a sua finalidade; d) a
prestacdao de servicos por empreitada na lavra, beneficiamento de minério de
ferro e correlatos e) a exploragao de terminais rodoferroviarios.

Na sequéncia, a fiscalizacdo disserta sobre o procedimento fiscal, sobre a
legislagdo de regéncia do PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativos e sobre o
conceito de insumos dado pela Instrucdes Normativas n2 247/2002 e n?
404/2004, declarando que o sujeito passivo se creditou de valores em desacordo
com a legislacdo vigente.

Demonstra as diferencas de crédito informados no Dacon e no SPED
Contribuicdes, tendo, por isso, solicitado a contribuinte a explicar as diferencas
apontadas ou retificar os valores indevidamente informados.

Relata, em detalhes, que foram glosados os seguintes créditos:

e Bens utilizados como insumos — materiais empregados na manutencdo de
maquinas industriais, equipamentos e ferramentas incluidos no ativo imobilizado;
* Bens utilizados como insumos — combustiveis;

¢ Servicos ndo enquadrados como insumos;
¢ Despesas com locacdo de caminhdes e despesas com transportes;
¢ Despesas de contraprestacdo de arrendamento mercantil.

Ao fim, demonstra de forma detalhada as glosas efetuadas, os percentuais de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

rateio utilizados, os créditos reconhecidos e os que foram utilizados para
desconto das contribuicGes devidas, apurando que ndo houve saldo credor
remanescente de PIS/Pasep e de Cofins em nenhum dos trimestres analisados (12
e 29 trimestres de 2012).

Cientificada em 14/11/2017, a Interessada interpds, tempestivamente,
Manifestagcdo de Inconformidade, em 14/12/2017, alegando, em sintese, o
seguinte. Apds uma breve descricdo dos fatos, discorre sobre o conceito de
insumos no ambito do PIS/Pasep e da Cofins. Reclama que o conceito de insumos
utilizado pela autoridade a quo foi extremamente restritivo e ndo se coaduna com
a realidade de seu processo produtivo. Diz que o CARF ja ampliou a abrangéncia
do significado de insumos, de modo que o entendimento dado a matéria pela
fiscalizagdo se encontra superado. Afirma que as glosas realizadas estdo em
desacordo com a legislacdo de regéncia. Contesta, com base em fundamentos que
serdo explanados ao longo do voto, cada uma das glosas especificamente
realizadas pela fiscalizagdo. Ao fim, solicita a realizacdo de diligéncia/pericia para
que se examine as provas que carreou aos autos e lista uma série de quesitos a
serem dirimidos pelo perito que indicou.
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Ao julgar a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pelos contribuintes, a DRJ
a julgou parcialmente procedente, reconhecendo o direito creditério adicional de RS 154.518,11
de PIS/Pasep ndo cumulativo relativo ao 22 trimestre de 2012, em acérddo assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/04/2012 a 30/06/2012
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO.

Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5, de 2018, que produz
efeitos vinculantes no ambito da RFB, o conceito de insumos deve ser aferido a luz
dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a
producao de bens destinados a venda ou para a prestacao de servicos realizados
pela pessoa juridica.

ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O critério da essencialidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n°
5/2018, requer que o bem ou servigo creditado constitua elemento estrutural e
insepardvel do processo produtivo ou da execug¢do do servico realizado pela
contribuinte; ja o critério da relevancia é identificdvel no item cuja finalidade,
embora ndo indispensavel a elaboracdo do préprio produto ou a prestacdo do
servico, integre o processo de producgdo do sujeito passivo.

INSUMO DO INSUMO. POSSIBILIDADE. CREDITAMENTO.

Nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018, havendo insumos em todo
o processo de producdo de bens destinados a venda e de prestacdo de servigos,
permite-se a apuragdao de créditos das contribuicdes em relagdo a insumos
necessdrios a producdo de um bem-insumo utilizado na produgdo de bem

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

destinado a venda ou na presta¢do de servigo a terceiros;
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.

Podem ser considerados insumos geradores de créditos das contribuicGes os
combustiveis e lubrificantes consumidos em maquinas, equipamentos ou veiculos
responsaveis por qualquer etapa do processo de produg¢do de bens ou de
prestacdo de servigcos, inclusive pela producdo de insumos do insumo
efetivamente utilizado na produgao do bem ou servigos finais disponibilizados
pela pessoa juridica.

CREDITOS. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. PRODUTOS ACABADOS.

Os fretes incorridos para transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da pessoa juridica ndo geram créditos da ndo cumulatividade,
conforme Instrucdo Normativa n° 1.911/2019. FRETES. CREDITOS.
IMPOSSIBILIDADE.

A autorizagdo legal de apuragdo de créditos sobre despesas com armazenagem e
frete alcanga apenas os valores relacionados as operacdes de venda cujo 6nus
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tenha sido suportado pelo vendedor, de modo que ndo geram créditos o frete e a
armazenagem incorridos em operagdes prévias a venda.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. LOCAGAO DE VEICULOS.

A legislacdo de regéncia da ndo cumulatividade prevé o direito ao crédito apenas
de despesas com aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa
juridica, utilizados nas atividades da empresa, ndo compreendendo as despesas
com aluguel de veiculos. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ARRENDAMENTO DE
JAZIDA MINERAL.

E vedada a apuracdo de créditos da ndo cumulatividade de PIS/Pasep e de Cofins
em relacdo a dispéndios com contraprestacdo por arrendamento de jazida
mineral, por falta de previsao legal.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuracdo: 01/04/2012 a 30/06/2012 DILIGENCIA. PERICIA.
DESNECESSARIA. INDEFERIMENTO

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia quando a sua realizacdo revela-se
prescindivel para a formacdo da convic¢do da autoridade julgadora.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte Direito Creditério
Reconhecido em Parte.

Em suma, a decisdo recorrida reverteu parcialmente as glosas de créditos de
PIS/COFINS efetuadas pela fiscalizacdo, conforme resumo a seguir:

a) Materiais utilizados na manutengdo de maquinas industriais, equipamentos e
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ferramentas - afastou as glosas e possibilitou o creditamento:

b) Combustiveis - afastou parcialmente a glosa, autorizando o crédito sobre
gasolina e diesel utilizados na atividade produtiva empresarial, mas manteve a
glosa sobre o combustivel destinado a fins administrativos e ao transporte de mao
de obra.

c) Servigos prestados nas areas de minas e jazidas - reverteu integralmente as
glosas.

d) Locagdo de caminhdes e despesas com transporte — manteve a glosa;
e) Despesa de armazenagem e frete de produtos acabados — manteve a glosa;

f) Despesa de arrendamento mercantil — manteve a glosa.

Em suas razGes recursais, a Recorrente, reiterou, integralmente, as razGes de sua
manifestacao de inconformidade.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Luciana Ferreira Braga, Relatora.

Recurso tempestivo. Passo a analise do mérito.

A discussao travada no presente processo se refere a possibilidade de bens e
servicos utilizados pela contribuinte serem classificados no conceito de insumo, por estarem
ligados diretamente ao seu processo produtivo.

E cedico que o regime da ndo cumulatividade permite que empresas se creditem de
valores pagos pela aquisicao de bens e servicos, desde que sejam insumos da sua atividade.

Para definir o conceito de insumo, a Primeira Secao do Superior Tribunal de Justica
(STJ), em sede de julgamento de recurso especial sob o regime repetitivo, estabeleceu que deve
ser considerado insumo tudo aquilo que seja imprescindivel para o desenvolvimento da atividade
econdmica.

Foi fixada pelo referido Tribunal que: “O conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios de essencialidade ou relevdncia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importdncia de determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte.” Ato continuo, a SRFB editou o Parecer Normativo
Cosit/RFB n® 05/2018 que apresenta as principais repercussées deste julgado na definicdo do
conceito de insumo na legisla¢do das referidas contribuicbes:”

Pois bem, passada a analise introdutdria do assunto, é preciso verificar no presente
caso, se os gastos apontados na fiscalizacdo como indevidos (glosados) e mantidos pela DRJ se
enguadram ou ndo no conceito de insumo para fins de abatimento pelo regime da ndo
cumulatividade, nos termos do art. 32, |l, das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003, que como se
atendem aos critérios de essencialidade ou relevancia.

Ademais, vale ressaltar que o recorrente tem por objeto social, conforme art. 32 do
seu Estatuto Social, as seguintes atividades:

a) a exploracdo industrial e o aproveitamento de jazidas minerais, especialmente as
de minério de ferro e associados;

b) o comércio interno e externo dos respectivos produtos;

c) a importacdo de mdquinas, ferramentas, veiculos, modelos e materiais de
consumo necessarios a sua finalidade;
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d) a prestacdo de servicos por empreitada na lavra, beneficiamento de minério de
ferro e correlatos;

e) a exploracdo de terminais rodoferroviarios.

1) Das glosas referentes aos materiais empregados na manutengao de maquinas industriais,
equipamentos e ferramentas supostamente incluidos no ativo imobilizado.

Da analise do recurso interposto, verifica-se que a Recorrente reiterou os termos de
sua manifestacdo de inconformidade, ndo rebatendo os fundamentos da decisdao de origem que
pudesse afastar o entendimento da DRJ, veja que, inclusive, a Recorrente denomina o Recurso
Voluntdrio como “Manifestacdo de Inconformidade”, reproduzindo ipsis litteris os argumentos
contidos na impugnacdo anteriormente apresentada.

Ocorre que, no item em andlise - GLOSAS DE MATERIAIS UTILIZADOS NA
MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS — a DRJ se
manifestou favoravel a manifestacdo do contribuinte, nos seguintes termos:

A fiscalizacGo aduz que apenas os bens aplicados ou consumidos diretamente nas
atividades-fim (extra¢do/producdo do minério) podem ser enquadrados como
insumos para efeitos de cdlculo de créditos do PIS e da Cofins, na forma do inciso Il
do art. 32 das Leis n? 10.637, de 2002, e n? 10.833, de 2003. Afirma que as partes
e pecas integrantes de mdquinas industriais, equipamentos e ferramentas que
lhes proporcione tempo de vida util superior a um ano ndo podem ser
consideradas insumos na medida em que as mdquinas, ferramentas e
equipamentos integram o ativo imobilizado da empresa e os gastos para
manutengdo dos mesmos acabam sendo, também, a ele incorporados, conforme
arts. 301 e 346 do Decreto n® 3.000, de 26 de mar¢o de 1999 (RIR/99)Alega que as
ferramentas e materiais de manutengdo, a principio, devem estar classificados no
ativo imobilizado, conforme defini¢éo do artigo 179, inciso IV, da Lei n® 6.404, de
15 de dezembro de 1976, na redagdo dada pela Lei n® 11.638, de 28 de dezembro
de 2007.

Argumenta que diversos bens, todos listados no TVF, nGio podem ser considerados
insumos, “por serem aplicados em mdquinas que ndo estdo diretamente
relacionados com a producdo de minério, ou caso estejam relacionados, deveriam
ser ativados”.

A contribuinte, a seu turno, explica que os bens glosados sdo partes e pecas de
reposicdo e manuten¢do, aplicadas nas madquinas e equipamentos utilizados no
processo de extragdo do minério, remogdo de residuos e rejeitos, beneficiamento
do minério, os quais, devido ao desgaste continuo que sofrem, necessitam ser
periodicamente remanejados.
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Afirma que em decorréncia da rotatividade e diminuta vida util dos itens glosados
tornarse impossivel ativd-los, como requer o Fisco.

Esclarece que a atividade de mineracdo extrativa é complexa, que demanda uso
de maquindrio pesado, exigindo reposicGo de pe¢as e manuteng¢Go constantes
para manter o bom funcionamento do processo de produgdo.

Discorre sobre seu processo produtivo, demonstrando o qudo rudimentar ele é,
afirmando que, por isso, hd grande e recorrente gastos com a reposicdo de pe¢as
e parte de mdquinas.

Sustenta que diversos bens glosados sdo utilizados nas instala¢des de tratamento
de minério (ITM), na manutengdo para corte, na preparagdo de peneiramento de
minério e nas bicas de escoamento de minério em geral; esclarece que os
mangotes sdo utilizados para condugdo do minério e dos rejeitos, mantendo
contato direto com o produto final; informa que as correias transportadoras sdo
utilizadas nos transportadores de minério e para alimentagdo das ITM; que as
correias de transmissdo sdo usadas no acionamento dos equipamentos no sistema
das ITM e que as chaparias sdo empregadas em bicas, chutes, peneiras, pecas de
desgastes, mantendo contato direto com toda a producdo.

Diz que disponibilizou relatérios mensais e consolidados do controle de
almoxarifado, com o registro de todos os materiais e pec¢as de reposicGo com a
indicagdo de sua aplica¢Go nas estruturas produtivas, provando a direta relagdo
dos itens com o processo produtivo.

Alega que o conceito de insumos utilizado pela autoridade a quo é restritivo e ndo
se coaduna com a legislagdo de regéncia. Ressalta que os bens cujos créditos
foram glosados, por serem aplicados em mdquinas e equipamentos utilizados no
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processo produtivo, sdo indispensdveis a elaboragGo de seu produto final.

Pois bem, as glosas realizadas pela fiscalizagGo no topico em epigrafe estdo
indicadas na planilha “Anexo Item V.1 (A)”. Analisando-o percebe-se que os bens
glosados sdo relativos a partes e pecas de manuten¢cdo, 0s quais,
indubitavelmente, s@o utilizados nas mdquinas e equipamentos do processo fabril
da manifestante.

A questdo controversa, portanto, diz respeito a possibilidade ou ndo de apuracdo
de créditos sobre partes e pegas de reposicdo necessdrias ao funcionamento de
mdquinas e equipamentos utilizados no processo de extracdo do minério e
fabricagdo dos produtos que a manifestante comercializa, como a fiscaliza¢Go
descreve no Termo de Verificagdo Fiscal.

O Parecer Normativo RFB/Cosit n2 5, de 2018, foi claro quanto a possibilidade de
apuragdo de créditos sobre tais despesas, in verbis:

85. Desde hd muito a Secretaria da Receita Federal do Brasil tem considerado que
0s bens e servigcos utilizados na manuten¢éo de bens do ativo imobilizado
diretamente responsdveis pelo processo de produgdo de bens destinados a venda
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ou de prestac@o de servigos a terceiros podem ser considerados insumos, mesmo
enquanto vigentes as disposicOes restritivas ao conceito de insumos da Instrugcdo
Normativa SRF n2 247, de 2002, e da Instrugdo Normativa SRF n2 404, de 2004,
vergastadas pela Primeira Sec¢éo do Superior Tribunal de Justica no julgamento em
tela.

86. E isso com base em diversos argumentos, destacando-se o paralelismo de
fungdes entre os combustiveis (os quais sGo expressamente considerados insumos
pelo inciso Il do caput do art. 32 da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de
2003) e os bens e servicos de manutengdo, pois todos se destinam a viabilizar o
funcionamento ordindrio dos ativos produtivos.

87. Perceba-se que, em razdo de sua interpretagdo restritiva acerca do conceito de
insumos, esta Secretaria da Receita Federal do Brasil somente considerava
insumos geradores de créditos das contribuicées os bens e servigos utilizados na
manutengdo dos ativos diretamente responsdveis pela producdGo dos bens
efetivamente vendidos ou pela prestacdo dos servigos prestados a terceiros.

88. Ocorre que, conforme demonstrado acima, a aludida decisdo judicial passou a
considerar que hd insumos para fins da legislagcdo das contribuicbes em qualquer
etapa do processo de producdo de bens destinados a venda e de prestagcdo de
servicos, e ndo somente na etapa-fim deste processo, como defendia a esta
Secretaria.

89. Assim, impende reconhecer que sdo considerados insumos geradores de
créditos das contribuicbes os bens e servicos adquiridos e utilizados na
manutengdo de bens do ativo imobilizado da pessoa juridica responsdveis por
qualquer etapa do processo de produgdo de bens destinados a venda e de
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prestagdo de servigo. Portanto, também sdo insumos os bens e servigos utilizados
na manutengdo de ativos responsdveis pela produg¢éo do insumo utilizado na
producdo dos bens e servigos finais destinados a venda (insumo do insumo)

A Instrugdo Normativa n° 1.911, de 11 de outubro de 2019, que regulamentou o
PIS/Pasep e a Cofins, refor¢a tal entendimento, conforme inciso VIl do §1° do
artigo abaixo transcrito:

Art. 172. Para efeitos do disposto nesta Subse¢do, consideram-se insumos os bens
ou servigos considerados essenciais ou relevantes, que integram o processo de
produgdo ou fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servicos
(Lei n? 10.637, de 2002, art. 3%, caput, inciso I, com redacdo dada pela Lei n®
10.865, de 2004, art. 37; e Lei n® 10.833, de 2003, art. 39, caput, inciso Il, com
redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004, art. 21).

§ 12 Consideram-se insumos, inclusive:

| - bens ou servigos que, mesmo utilizados apds a finalizagdo do processo de
produgdo, de fabricacdo ou de prestacdo de servicos, tenham sua utilizagcdo
decorrente de imposigdo legal;
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Il - bens ou servicos considerados essenciais ou relevantes, que integram o
processo de produgdo ou fabricacGo de bens ou de prestacdo de servicos e que
sejam considerados insumos na produgcdo ou fabricacGo de bens destinados a
venda ou na prestagdo de servicos;

Il - combustiveis e lubrificantes consumidos em mdquinas, equipamentos ou
veiculos responsdveis por qualquer etapa do processo de produ¢do ou fabricagdo
de bens ou de prestagdo de servigos;

IV - bens ou servigos aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados
sujeitos a exaustdo e utilizados no processo de produgdo, de fabricagdo ou de
prestagdo de servigos;

V - bens e servicos aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangivel que
resulte em:

a) insumo utilizado no processo de produ¢do ou fabricacGo de bens destinados a
venda ou de prestacgdo de servicos; ou

b) bem destinado a venda ou em servigo prestado a terceiros;
VI - embalagens de apresentagdo utilizadas nos bens destinados a venda;

VIl - servicos de manuten¢lo necessdrios ao funcionamento de mdquinas e
equipamentos utilizados no processo de produgdo ou fabricacdo de bens
destinados a venda ou de prestacdo de servigos;

VIll - bens de reposicdo necessdrios ao funcionamento de mdquinas e
equipamentos utilizados no processo de produgGo ou fabricagdo de bens
destinados a venda ou de prestacdo de servigos;
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IX - servicos de transporte de produtos em elaboragdo realizados em ou entre
estabelecimentos da pessoa juridica;, e X - bens ou servicos especificamente
exigidos pela legislacGo para viabilizar a atividade de producdo de bens ou de
prestagcdo de servicos por parte da mdo de obra empregada nessas atividades,
como no caso dos equipamentos de protegdo individual (EPI).

§ 22 Ndo sdo considerados insumos, entre outros:
| - bens incluidos no ativo imobilizado;
Il - embalagens utilizadas no transporte do produto acabado;

Il - bens e servigos utilizados na pesquisa e prospecg@io de minas, jazidas e po¢os
de recursos minerais e energéticos;

IV - bens e servicos aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangivel que
ndo chegue a ser concluido ou que seja concluido e explorado em dreas diversas
da produgdo ou fabricagdo de bens e da prestagdo de servigos;

V - servicos de transporte de produtos acabados realizados em ou entre
estabelecimentos da pessoa juridica;
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VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mdo de obra empregada no
processo de produg@o ou fabricagdo de bens ou de prestagdo de servigos, tais
como alimentagdo, vestimenta, transporte, cursos, plano de seqguro e seguro de
vida, ressalvado o disposto no inciso VI do art. 181;

VIl - bens e servigos utilizados, aplicados ou consumidos em operacbes comerciais;
e

VIl - bens e servicos utilizados, aplicados ou consumidos nas atividades
administrativas, contdbeis e juridicas da pessoa juridica.

§ 32 Para efeitos do disposto nesta Subse¢do, considera-se:

I - servigo qualquer atividade prestada por pessoa juridica a outra pessoa juridica
mediante retribui¢do; e

Il - bem ndio s6 produtos e mercadorias, mas também os intangiveis.

Faz-se oportuno observar que os bens em tela nGo se enquadram em nenhuma
das hipoteses estabelecidas pelo §2° do artigo 172 da Instru¢Go Normativa n°
1.911, de 2019, o qual lista os bens e servicos que ndo podem ser enquadrados
como insumos, fato que reforca o entendimento de que os bens glosados pela
fiscalizagdo séo insumos do processo produtivo da requerente.

Importante destacar, ainda, que o Parecer Normativo RFB Cosit n25, de 2018,
tece consideracdes a respeito da possibilidade de apuracdo de créditos na
condi¢do de insumos de bens relativos G manutengdo periddica e substituicdo de
partes do ativo imobilizado no item 7.1. Os trechos abaixo transcritos sdo
importantes para a resolug¢do da questdo:

83. Portanto, a legislagdo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas
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estabelece que os dispéndios com reparos, conservagdo ou substitui¢cGo de partes
de bens e instalacbes do ativo imobilizado da pessoa juridica: a) podem ser
deduzidos diretamente como custo do periodo de apuragdo caso da operagéo ndo
resulte aumento de vida util do bem manutenido superior a um ano; b) devem ser
capitalizadas no valor do bem manutenido (incorpora¢do ao ativo imobilizado)
caso da operagdo resulte aumento de vida util do bem manutenido superior a um
ano.

84. Como visto acima, a incorporacdo ou ndo ao ativo imobilizado determina as
regras a serem aplicadas para definicdo da modalidade de creditamento da ndo
cumulatividade das contribui¢cdes aplicdvel (inciso Il ou VI do art. 32 da Lei n®
10.637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de 2003). Neste Parecer Normativo sdo
discutidos apenas os dispéndios que permitem a apuragdo de créditos das
contribuicbes na modalidade aquisicdo de insumos (inciso Il do caput do art. 32 da
Lein?10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003).

85. Desde hd muito a Secretaria da Receita Federal do Brasil tem considerado que
0os bens e servigcos utilizados na manuten¢do de bens do ativo imobilizado
diretamente responsdveis pelo processo de producgdo de bens destinados a venda

=1




ACORDAO 3101-004.226 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13603.902084/2017-27

ou de prestac@o de servigos a terceiros podem ser considerados insumos, mesmo
enquanto vigentes as disposicOes restritivas ao conceito de insumos da Instrugcdo
Normativa SRF n2 247, de 2002, e da Instrugdo Normativa SRF n2 404, de 2004,
vergastadas pela Primeira Sec¢éo do Superior Tribunal de Justica no julgamento em
tela. 86. E isso com base em diversos argumentos, destacando-se o paralelismo de
fungdes entre os combustiveis (os quais sGo expressamente considerados insumos
pelo inciso Il do caput do art. 32 da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de
2003) e os bens e servicos de manutengdo, pois todos se destinam a viabilizar o
funcionamento ordindrio dos ativos produtivos. 87. Perceba-se que, em razdo de
sua interpretagdo restritiva acerca do conceito de insumos, esta Secretaria da
Receita Federal do Brasil somente considerava insumos geradores de créditos das
contribuicbes os bens e servicos utilizados na manutengdo dos ativos diretamente
responsdveis pela producdo dos bens efetivamente vendidos ou pela prestacdo
dos servicos prestados a terceiros.

88. Ocorre que, conforme demonstrado acima, a aludida decisdo judicial passou a
considerar que hd insumos para fins da legislagdo das contribuicées em qualquer
etapa do processo de produ¢do de bens destinados a venda e de prestacdo de
servigcos, e ndo somente na etapa-fim deste processo, como defendia a esta
Secretaria.

89. Assim, impende reconhecer que sdo considerados insumos geradores de
créditos das contribuicées os bens e servicos adquiridos e utilizados na
manutengdo de bens do ativo imobilizado da pessoa juridica responsdveis por
qualquer etapa do processo de produgdo de bens destinados a venda e de
prestacdo de servigo. Portanto, também sdo insumos os bens e servicos utilizados
na manutengdo de ativos responsdveis pela produc¢Go do insumo utilizado na
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produgdo dos bens e servigos finais destinados d venda (insumo do insumo).

Em concluséo, como ndo hd no processo prova produzida pela fiscalizagdo de
que as partes e pegas descritas no relatdrio de glosas aumentam a vida do bem
manutenido em prazo superior a um ano, além do que os bens listados (polias,
mangotes, molas, tubos, rotores, correias, suporte de molas, rolos, porcas,
parafusos, arruelas, rolamentos, eletrodos, buchas, juntas, entre diversos
outros), de fato, aparentam ser apenas partes e peg¢as para manutengdo do
maquindrio da empresa, entende-se que eles proporcionam o crédito na
condi¢do de insumos.

Nestes termos, entende-se que a base de cdlculo dos créditos a ser revertida,
conforme dados extraidos do Termos de Verifica¢do Fiscal, perfazem os sequintes
montantes:

B.C. - MENSAL - | B.C. - GLOSAS
MES |PARTES E PECAS| REVERTIDAS
DE REPOSICAO | (TRIMESTRE)

jan/12 1.067.802,39
few/12 1.064.321,00
mar/12 793.491,36| 2.925514,75
abr/12 1.104 364,40

maif12 1.024.363,73
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6.108.583,55

Portanto, no trimestre em andlise - 22 trimestre de 2012 - a base de cdlculo de
bens utilizados como insumos sobre a qual devem ser calculados os créditos de
PIS/Pasep e de Cofins perfaz a importdncia de RS 3.182.968,80.

Com isso, ndo conhego o presente item do Recurso apresentado, por falta de
interesse de agir.

2) Dos Combustiveis.

Assim como no item anterior, da andlise do recurso interposto, verifica-se que a
Recorrente reiterou os termos de sua manifestacdo de inconformidade, mesmo a DRJ tendo
entendido que apenas as glosas de créditos de diesel utilizado no setor “Administracdo” e a
totalidade da glosa de gasolina e etanol (movimentacdo de mao de obra) devem ser mantidas; os
demais gastos com diesel, por estarem intimamente vinculados ao processo de extracdo de
minério e seu beneficiamento, se enquadram na condi¢do de insumos.

Com isso, conheco do recurso nessa parte, em razao do provimento parcial da DRJ, e,
como o Recorrente reproduzindo ipsis litteris os argumentos contidos na impugnacao
anteriormente apresentada, bem como pelo fato de concordar com os fundamentos da DRI,
decido por sua manutencdo integral, amparada no art. 114, §129, | do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1634 de 21 de
dezembro de 2023, adoto as razdes de decidir constantes no voto condutor do julgamento, in
verbis:

No que se refere aos combustiveis, a fiscalizacdo informou que, com base em
demonstrativo de utilizacGo dos combustiveis nos diversos setores da empresa,
foram glosados créditos apurados sobre combustiveis aplicados nas finalidades
abaixo:
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Aplicagio: Setor/Processo % Consumo
Administragio 2,82%
Barragem 5.94%
Movimentacio ROM 24.71%
Movimentacio Produtos |25.31%
Plataforma 9.28%
Total 68,05%

Analisando-se o demonstrativo apresentado pela fiscalizada (Aplicagdo
proporcional de combustivel — diesel), percebe-se que foram aceitos somente os
créditos apurados sobre combustiveis utilizados no setor “EXTRACAO”.

Informa que os valores mensais de glosas, relativamente a cada um dos grupos de
despesas acima indicados, estdo descritos no relatdrio “Anexo Item V.1 (B)”.

Alega que ndo hd direito a créditos de PIS e Cofins sobre as despesas com
combustiveis utilizados no setor administrativo, em veiculos, mdquinas e
equipamentos empregados no transporte, movimentacGo e carregamento de
estéreis, rejeitos e produtos acabados, em espalhamento de pilhas, construcéo de
drenagens, transporte interno de materiais, no decapeamento, na lavra, na
manutengdo de vias de acesso, estradas e pragas, constru¢oes e manutengbes de
barragens, na escavagdo e transporte de minério para amostragem, no transporte
interno da producdo, abertura de acessos, pracas de sondagens, na remogdo de
sondas, etc. Entende que tais operagbes ndo sdo consideradas insumos para a
fabricagdo de produtos destinados a venda.

Assevera que o combustivel utilizado nas finalidades indicadas ndo foi consumido
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diretamente na atividade de extra¢do de minério e sim em fases anteriores e
posteriores, razdo pela qual ndo geram direito a crédito de PIS/Pasep e de Cofins.

Aponta, ainda, que as despesas realizadas com servicos terceirizados de
movimentagdo de insumos e produtos dentro do estabelecimento industrial, que
preceda ou suceda a produgdo de bens propriamente dita, nGo geram créditos de
PIS e Cofins.

A recorrente, a seu turno, explica que apresentou a fiscaliza¢éo, segregados por
finalidade/aplicacéo, dados sobre os combustiveis utilizados em cada setor da
empresa. Descreve que o diesel foi assim utilizado:

e Transporte do ROM da mina;
e Transporte do ROM entre pilhas;

e Transporte de ROM (rejeitos de minério) de barragens, retomado para
alimentagdo da ITM VIii;

e Transporte do ROM entre de plantas de beneficiamento;

e Transporte de estéril, limpeza de Mina para macico e alteamento de barragens;
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e Transporte de rejeitos, sendo de diques, lamas barragens e lamas de
desaguamento;

e Movimentacgdo interna entre pilhas e ITM;
e Transporte de minério para plataforma de embarque.

Diz que o diesel é consumido nas mdquinas responsdveis pelo carregamento dos
caminhdées, que, por sua vez, transportam o minério em diferentes fases do
processo produtivo.

Esclarece que a gasolina e o etanol sdo utilizados em veiculos de menor porte, os
quais transportam profissionais lideres de processo, mecdnicos de manutencdo,
profissionais do laboratdrio, engenheiros, gedlogos, equipes produtivas dentro da
planta industrial, enfim, para suprir uma gama de atividades sem as quais néo
haveria producgdo.

Reclama que a fiscalizacGo reduziu, sem nenhuma justificativa plausivel, a
atividade fim a mera extragdo do minério, como se tal finalidade ocorresse de
forma auténoma e independente e sem qualquer etapa precedente que a tornasse
viavel.

Discorre, na sequéncia, sobre seu processo produtivo. Relata que a extracdo é a
fase primdria de formacgdo da matéria bruta, conhecida como ROM (run of mine
ou minério bruto extraido direto da mina). Ressalta que apesar de o ROM ser um
produto passivel de comercializagcéo, ndo é o produto final que sustenta as vendas
da ITAMINAS. Alega que se atuasse exclusivamente na aquisico de ROM ndo
beneficiado e na sua aquisicdo contratasse o transporte para levd-lo até as dreas
de beneficiamento ndo teria havido a glosa de créditos, mas que, como extrai a
matéria-prima e realiza a sua transferéncia entre as dreas de beneficiamento e
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para o descarte dos rejeitos e armazenagem, o crédito foi considerado
indevidamente indeferido.

Destaca que os principais produtos que comercializa sGo a Hematitinha, Sinter
Feed e Concentrado e ndo o minério bruto (ROM), de modo que os combustiveis se
tornam indispensdveis ao funcionamento dos equipamentos utilizados para obter
o produto final (caminhdes, tratores, retroescavadeiras, caminhées munk,
caminhdes para transporte de dgua, geradores de energia, etc).

Entende que os combustiveis foram devidamente aplicados no processo produtivo,
que ndio se resume a “EXTRACAO”, como teria entendido a fiscalizagdo, pois essa é
apenas a primeira etapa de seu processo produtivo. Descreve, ao fim, as demais
etapas, que sdo as seguintes: movimentagcdo de ROM e estéril, beneficiamento,
andlise laboratorial, barragem e plataforma.

Pois bem, em relagdo a possibilidade de créditos sobre combustiveis, o Parecer
RFB Cosit n? 5, de 2018, estabelece que os combustiveis podem ser considerados
insumos, conforme exposto nos seguintes trechos do documento:
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141. Todavia, com base no conceito de insumos definido na decisdo judicial em
voga, deve-se reconhecer que sdo considerados insumos geradores de créditos das
contribuicbes os combustiveis e lubrificantes consumidos em mdquinas,
equipamentos ou veiculos responsdveis por qualquer etapa do processo de
produgdo de bens ou de prestagdo de servigos, inclusive pela produgéo de insumos
do insumo efetivamente utilizado na produ¢do do bem ou servicos finais
disponibilizados pela pessoa juridica (insumo do insumo).

142. Sem embargo, permanece vdlida a vedagdo a apuragdo de crédito em relagdo
a combustiveis consumidos em mdquinas, equipamentos ou veiculos utilizados nas
demais dreas de atividade da pessoa juridica (administrativa, contdbil, juridica,
etc.), bem como utilizados posteriormente a finalizacdo da produgcdo do bem
destinado a venda ou a prestagdo de servigo.

143. Cabe salientar que na decisdo judicial em comento, os “gastos com veiculos”
ndo foram considerados insumos da pessoa juridica industrial entdo recorrente
(ver pardgrafo 8). Todavia, ndo se pode deixar de reconhecer que em algumas
hipdteses os veiculos participam efetivamente do processo produtivo e,
consequentemente, os combustiveis que consomem podem ser considerados
insumos para fins de apuracéo de créditos das contribuigées.

144. Diante do exposto, exemplificativamente, permitem a apuragdo de créditos
na modalidade aquisi¢éo de insumos combustiveis consumidos em: a) veiculos que
suprem as mdquinas produtivas com matéria-prima em uma planta industrial; b)
veiculos que fazem o transporte de matéria-prima, produtos intermedidrios ou
produtos em elaboragdo entre estabelecimentos da pessoa juridica; c) veiculos
utilizados por funciondrios de uma prestadora de servicos domiciliares para irem
ao domicilio dos clientes; d) veiculos utilizados na atividade-fim de pessoas
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juridicas prestadoras de servigcos de transporte, etc. J& em relagGo a “gastos com
veiculos” que ndo permitem a apura¢Go de tais créditos, citam-se,
exemplificativamente, gastos com veiculos utilizados: a) pelo setor administrativo;
b) para transporte de funciondrios no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c)
por administradores da pessoa juridica; e) para entrega de mercadorias aos
clientes; f) para cobrang¢a de valores contra clientes; etc.

No mesmo sentido, o inciso Ill do §12 do artigo 172 da Instru¢éo Normativa n°
1.911, de 11 de outubro de 2019, estabelece que sdo insumos os “combustiveis e
lubrificantes consumidos em mdquinas, equipamentos ou veiculos responsdveis
por qualquer etapa do processo de produglo ou fabricacGo de bens ou de
prestagdo de servigos”.

Deve-se observar, ainda, em rela¢éo ao gasto com combustivel para transporte de
mdo de obra que o citado Parecer Normativo RFB Cosit, assim determinou:

133. Diante disso, resta evidente que nGo podem ser considerados insumos para
fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da ContribuicGo para o
PIS/Pasep e da Cofins os dispéndios da pessoa juridica com itens destinados a
viabilizar a atividade da méo de obra empregada em seu processo de producgéo de
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bens ou de prestagdo de servigos, tais como alimentagdo, vestimenta, transporte,
educagdo, saude, seguro de vida, etc. (sem prejuizo da modalidade especifica de
creditamento instituida no inciso X do art. 32 da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n®
10.833, de 2003).

[.]

i) ndo sdo considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da
mao de obra empregada pela pessoa juridica em qualquer de suas areas, inclusive
em seu processo de producdo de bens ou de prestacdo de servigos, tais como
alimentacdo, vestimenta, transporte, educacdo, saude, seguro de vida, etc.,
ressalvadas as hipéteses em que a utilizagdo do item é especificamente exigida
pela legislagao para viabilizar a atividade de produgdo de bens ou de prestagdo de
servicos por parte da mao de obra empregada nessas atividades, como no caso
dos equipamentos de protecao individual (EPI); (g.n.)

Nesse cenario apenas as glosas de créditos de diesel utilizado no setor
“Administracdo” e a totalidade da glosa de gasolina e etanol (movimentagdo de
mao de obra) devem ser mantidas; os demais gastos com diesel, por estarem
intimamente vinculados ao processo de extracio de minério e seu
beneficiamento, se enquadram na condicdo de insumos, nos termos do parecer

acima transcrito.

Ressalte-se, ainda, que na andlise dos créditos de PIS/Pasep e de Cofins ndo
cumulativos do ano de 2012, a fiscalizacdo ndo demonstrou os créditos mensais
por setor em que o diesel foi utilizado, como o fez na andlise dos créditos de
2011. A planilha elaborada pela fiscalizagdo intitulada “Anexo Item V.1 (B)”
relaciona apenas os bens glosados. Dessa forma, os valores das bases de calculo
das glosas revertidas foram apurados com base nos percentuais indicados pela
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fiscalizagdo (quadro acima). Em outros termos, o valor mensal de base de célculo
de 97,18%, ja que apenas 2,82%
correspondem ao gasto de diesel pela administracdo. Saliente-se que no relatério
de glosas da fiscalizagdo (“Anexo Item V.1 (B)”) ndo ha glosas de gasolina e etanol.
Em conclusdo, os valores da base de céalculo a serem revertidos sdo as seguintes:

glosada foi revertido no percentual

Cofins perfaz a importdncia de RS 4.053.784,85.
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A decisdo da DRJ, ao vedar o crédito sobre combustiveis utilizados em atividade
administrativas e no transporte de funciondrios, estd em perfeita consonancia com a
jurisprudéncia do CARF e com o Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05/2018, despesas que visam
viabilizar a atividade de mao de obra, como o seu transporte, ndo sdo consideradas insumos por
ndo integraram diretamente o processo produtivo. Nesse sentido, confira-se:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Periodo de apura¢do: 01/10/2007 a
31/12/2007 CREDITOS. INSUMOS. CONCEITO. NAO CUMULATIVIDADE.
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

O conceito de insumos, para fins de reconhecimento de créditos da Contribuicdo
para o PIS/PASEP e da COFINS, na ndo-cumulatividade, deve ser compativel com o
estabelecido de forma vinculante pelo STJ no REsp 1.221.170/PR (atrelado a
essencialidade e relevancia do bem ou servico para o desenvolvimento da
atividade econGmica exercida).

TRANSPORTE DE PESSOAL. AREA AGRICOLA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Nao podem ser considerados insumos para fins de apuracido de créditos da ndao

cumulatividade os dispéndios com itens destinados a viabilizar a atividade da

mao de obra empregada no processo de producido de bens ou de prestacao de

servicos, tais como o transporte de funcionarios e os combustiveis e
lubrificantes destinados para este fim (Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05/2018,
Itens 133 e 134) (Acdrddo n? 9303-014.846).

MATERIAIS DE LIMPEZA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. CREDITAMENTO.
POSSIBILIDADE.
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Na sistemdtica de apuragdo ndo cumulativa da Cofins, ha possibilidade de
creditamento, na modalidade aquisicdo de insumos (inciso Il do caput do art. 32
da Lei n2 10.833, de 2003), em relagdo aos dispéndios com materiais de limpeza
de maquinas e equipamentos utilizados no ambiente produtivo.

Ndo obstante a atividade de produc¢do realizada pelo contribuinte ndo ser a
produgdo de alimentos nem estar relacionada a saude, pode-se concluir que as
despesas com limpeza das instalagbes, maquinas e equipamentos industriais
atendem ao critério da essencialidade, uma vez que a sua falta implica em
substancial perda de qualidade do produto produzido (producdo de agucar e
alcool).

(N9 Acérddo 9303-016.050, Relator: Regis Xavier Holanda, Data da Sessdo
08/10/2024)Correta, portanto, a manutencdo da glosa.

Assim, mantenho as glosas de créditos de diesel utilizado no setor
“Administracdo” e a totalidade da glosa de gasolina e etanol para movimentacao de mao de obra.
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3) Servigos prestados nas dreas de minas e jazidas

Neste ponto, a DRJ reverteu integralmente as glosas, nos seguintes termos:

SERVICOS NAO ENQUADRADOS COMO INSUMOS

Neste topico, a fiscalizagdo narra que glosou, com base nas informagdes prestadas
pela manifestante, créditos apurados sobre as despesas incorridas na realizagdo
dos seguintes servigos:

e servico de retroescavadeira;

e consultoria ambiental;

® pesquisa em geologia mina Sarzedo;

e construgdo civil mina Jangada;

e topografia mina Sarzedo;

® geologia mina Sarzedo;

® engenharia de minas e ambientais;

* vigildncia e coordenag¢do em Sarzedo;

e jardinagem de mina Sarzedo;

e servicos prestados em mdquinas mina Sarzedo;
® assessoria e consultoria no setor elétrico;

e portaria prestado na mina de Sarzedo;
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e servico de alta tensdo;

e coleta de residuos;

e recuperag¢do de caixa vibratdria alimentador;

e servicos de limpeza de mina e coleta de residuos.

Relata que, para algumas empresas, a contribuinte apresentou descri¢Go mais
detalhada dos servigos contratados:

e RR RETROS LTDA: prestagdo de servicos ligado ao beneficiamento de minério de
ferro (equipamento utilizado retroescavadeira); prestagcdo dos servicos em
alteamento de barragens de rejeitos de mineragdo;, manuteng¢Go de vias para
escoamento de minério de ferro e ou servigos nas pilhas de estoque e remogdo de
minério para limpeza do sistema de plantas de beneficiamento;

e FLORA SALES LTDA: prestag¢do de servigos ligado as atividades minerdrias de
recomposicdo ambiental com utilizagdo de retroescavadeira e mdo de obra;
plantio de grama nas bermas de barragens de rejeitos de mineragdo e limpeza e
remocgdo de minério do sistema de plantas de beneficiamento;
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e AL MANUT. E MONTAGEM LTDA: presta¢Go de servigcos ligado ao sistema
elétrico das plantas de beneficiamento de minério de ferro, como montagem e
reparo em painéis elétrico, motores elétricos, bombas e rede de alimentagdo
elétrica;

e J FERREIRA MANUT. VIAS FERREAS: prestagdo de servigos ligado & manutengéo
da malha ferrovidria da plataforma de embarque de minério de ferro de
propriedade da empresa com utilizagdo de mdo de obra especializada, caminhdo
munck e guindaste de linha férrea, com vistas a adequag¢do as normas da MRS.

A autoridade a quo explica que os servigos acima descritos ndo foram aplicados
diretamente na extracGo do minério, mas em fases anteriores e posteriores ao
processo produtivo da empresa, razdo pela qual os respectivos créditos foram
glosados.

A contribuinte, a seu turno, explica que grande parte dos servicos glosados estdo
relacionados com a disponibilizacGo de retroescavadeiras, mdquinas, coleta de
residuos/limpeza, jardinagem da mina e consultoria ambiental, assim como em
manutengdo de barragens, manutengdo das vias para escoamento do minério,
recomposicdo ambiental, que sdo essenciais do desenvolvimento de seu processo
produtivo.

Reclama que foram glosados servigos relacionados a movimentagdo de produto,
os quais, segundo aponta, consistem na movimentag¢do do minério bruto extraido
das minas pra o exercicio de sua atividade produtiva.

Esclarece que os servicos relacionados a manutengcdo da malha ferrovidria da
plataforma de embarque de minério de ferro sGo imprescindiveis para transporte
do produto e realizagdo de suas vendas posteriores.
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Informa que os servigos relacionados a manutengdo, consultoria e assessoria no
setor elétrico sdo relativos a execugdo de sua atividade principal, tendo em vista
que a energia propicia o funcionamento das instalagdes industriais. Diz que os
painéis elétricos, os motores elétricos, as bombas e a rede de alimentagcdo que
receberam a atuag¢do da empresa AL estdo localizadas nas ITM, local em que sdo
obtidos os produtos finais.

Argumenta que os servigos de engenharia e pesquisa em geologia, pela propria
natureza da atividade que desenvolve, sGo obrigatdrias e essenciais, haja vista
serem exigidos pela legislagdo, na busca pelo monitoramento da seguran¢a
estrutural das barragens, minas e todo parque industrial, além de serem
necessdrios para o desenvolvimento de projetos de recomposi¢do ambiental, os
quais caso ndo aprovados pelas autoridades competentes, acarretam a
paralisacdo das atividades minerarias.

No que tange aos servigos geoldgicos, ressalta que eles se referem ao estudo do
plano da lavra e no sequenciamento de mina, apurando os pardmetros que
compbéem um modelo geoldgico, os tipos de minério, a posicGo dos contatos
litoldgicos no corpo da jazida, os teores mineraldgicos, as caracteristicas fisicas e o
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comportamento dos tipos no processo representam a base da atividade da
geologia de mina. Explica em detalhes o que é geologia da mina e sua
essencialidade ao desenvolvimento de sua atividade.

Discorre sobre os servicos de topografia. Explica que na mina a céu aberto, onde
ocorre a extracdo de minério de ferro, os estudos topogrdficos permitem melhor
conhecimento de instabilidade de taludes, as marcagdes e atualizagdes de avango
da lavra, levantamento de estoque e outros, com objetivos de assegurar que as
dimensdes previamente estabelecidas nos testes litoldgicos sejam respeitadas. Diz
que utiliza os trabalhos topogrdficos para que, em conjunto com os levantamentos
mineraldgicos (controles de teores e definico do corpo de minério), possa
adequar o desenvolvimento do pit de mina, cubagem de minério ROM, estéril de
mina e rejeitos, cdlculo de volume de pilhas de minério (produto) e cdlculo de corte
e aterro para a frente de lavra, drenagem e vias de acesso.

Informa que os servicos de retroescavadeiras sdo prestados para manutenc¢éo das
barragens, que é servigo essencial e que ndo consegue obter seu produto final sem
um espago para depositar os residuos de sua atividade. Afira que também sdo
utilizadas na manutencdo das vias para escoamento do minério, pois a circula¢éo
de seus equipamentos depende de vias que permitam o deslocamento para as
diferentes dreas produtivas da empresa.

Quanto aos servicos acima discriminados, como é facilmente perceptivel, eles
estdo, ainda que indiretamente, vinculados ao processo produtivo da
Manifestante. Transcrevem-se alguns trechos do Parecer RFB Cosit n® 5, de 2018,
que auxiliam nessa compreensdo:

59. Assim, conclui-se que, em regra, somente sdo considerados insumos bens e
servicos utilizados pela pessoa juridica durante o processo de produg¢do de bens ou
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de prestagdo de servigos, excluindo-se de tal conceito os itens utilizados apds a
finalizagdo do produto para venda ou a prestagdo do servigo. Todavia, no caso de
bens e servicos que a legislacto especifica exige que a pessoa juridica utilize em
suas atividades, a permissdo de creditamento pela aquisicGo de insumos estende-
se aos itens exigidos para que o bem produzido ou o servico prestado possa ser
disponibilizado para venda, ainda que ja esteja finalizada a produc¢do ou
prestagéo.

[..]

89. Assim, impende reconhecer que sdo considerados insumos geradores de
créditos das contribuicbes os bens e servigos adquiridos e utilizados na
manutencgdo de bens do ativo imobilizado da pessoa juridica responsdveis por
qualquer etapa do processo de producdo de bens destinados a venda e de
prestagdo de servigo. Portanto, também sdo insumos os bens e servigos utilizados
na manutengdo de ativos responsdveis pela produc¢Go do insumo utilizado na
produgdo dos bens e servigos finais destinados a venda (insumo do insumo).

[.]
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106. Dai, conclui-se que bens e servigos utilizados pela pessoa juridica no
desenvolvimento interno de ativos imobilizados podem estar contidos no conceito
de insumos e permitir a apuragcdo de créditos das contribuicées, desde que
preenchidos os requisitos cabiveis e inexistam vedagdes.

Ademais, como ja esclarecido, o Parecer Normativo RFB/Cosit n® 5, de 2018,
estabeleceu ser possivel a apuragdo de créditos sobre o denominado “insumo do
insumo”, ou seja, de gastos necessdrios a produg¢Go de um bem-insumo utilizado
na produgc@o de bem destinado a venda ou na presta¢do de servico a terceiros
(insumo do insumo). Vejamos:

47. Assim, tomando-se como referéncia o processo de produ¢do como um todo, é
inexordvel que a permisséo de creditamento retroage no processo produtivo de
cada pessoa juridica para alcangar os insumos necessdrios a confec¢do do bem-
insumo utilizado na produgcdo de bem destinado a venda ou na presta¢do de
servigo a terceiros, beneficiando especialmente aquelas que produzem os proprios
insumos (verticalizacdo econémica). Isso porque o insumo do insumo constitui
“elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da execug¢do do
servigo”, cumprindo o critério da essencialidade para enquadramento no conceito
de insumo.

48. Esta conclusdo é especialmente importante neste Parecer Normativo porque
até entdo, sob a premissa de que somente geravam créditos os insumos do bem
destinado a venda ou do servigo prestado a terceiros, a Secretaria da Receita
Federal do Brasil vinha sendo contrdria a geracdo de créditos em relacGo a
dispéndios efetuados em etapas prévias a produgGo do bem efetivamente
destinado a venda ou a prestagdo de servigo a terceiros (insumo do insumo)

Desse modo, conclui-se que os bens e servigos (insumos) utilizados na fase
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preparatdria de extracdo do minério geram os créditos da ndo cumulatividade do
PIS/Pasep e da Cofins.

Registre-se, ainda, que determinado servico s6 poderd ser enquadrado como
insumo caso esteja relacionado ao processo produtivo da Manifestante. Deve-se
ter em mente que os servicos ligados a drea administrativa ndo se enquadram no
conceito de insumos. Sobre a questdo, a interpretacdo estabelecida pelo PN Cosit
n2 5/2018 foi a sequinte:

18. Deveras, essa conclusdo também fica patente na andlise preliminar que os
Ministros acordaram acerca dos itens em rela¢@o aos quais a recorrente pretendia
creditar-se. Por ser a recorrente uma industria de alimentos, os Ministros somente
consideraram passiveis de enquadramento no conceito de insumos dispéndios
intrinsecamente relacionados com a industrializagdo (“dgua, combustivel,
materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de
protecdo individual — EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade
ndo é aplicada nesta atividade (“veiculos, ferramentas, sequros, viagens,
condugbes, comissdo de vendas a representantes, fretes (...), presta¢des de
servicos de pessoa juridica, promogées e propagandas, telefone e comisses”).
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[.]

69. Sem embargo, pode-se afirmar de plano que as despesas da pessoa juridica
com atividades diversas da producdo de bens e da prestacGo de servicos ndo
representam aquisicdo de insumos geradores de créditos das contribuicbes, como
ocorre com as despesas havidas nos setores administrativo, contabil, juridico, etc.
da pessoa juridica.

No mesmo sentido, jd se transcreveu o §2° do artigo 171 da Instrugdo Normativa
n? 1.911, de 2019, o qual lista os bens que ndo podem ser considerados insumos.
Tal disposicéio é uma diretriz importante para a solu¢@o da controvérsia a respeito
dos servigos cujos créditos foram glosados pela fiscalizacéo, tendo em vista que
aqueles que sdo empregados em operagdes comerciais e nas atividades
administrativas, contdbeis e juridicas da pessoa juridica nGo sGo considerados
insumos.

Nesse contexto, entende-se que as glosas devem ser revertidas em sua maior
parte. Todos aqueles servigos prestados nas dreas de minas e jazidas geram o
crédito pretendido. Porém, da relag¢do indicada pela autoridade a quo, listada

8 no inicio desse topico, apenas os servicos de “vigildncia e coordenagdo” e
5‘ “servigos de portaria”, por obvio, por ndo terem relagéo alguma com o processo
2 de extragdo e beneficiamento do minério, ndo geram o crédito pretendido.
1 Por fim, é de se destacar que a reversdo das glosas foi feita com base no relatorio
E fiscal intitulado “Planilha Anexo Item V.2”. O relatdrio elaborado, que estd
E anexado aos autos do processo, denominado “Relatdrio de Revers@o de Glosas”,
% demonstra os servicos que tiveram os créditos revertidos. Consolidando
O mensalmente os dados informados no relatdrio de reversdo de glosas, os valores
8 das bases de cdlculo de glosas a serem concedidas a contribuinte sGo os seguintes:
GLOSAS REVERTIDAS - Anexo ltem V.2
MES VALOR TOTAL VALOR REVERTIDO VALOR DE GLOSAS
GLOSADO MANTIDO
jan/12 5.206.301,10 315.323,86 4 890.977,24
fev/12 7.951.171,57 1.267.193,61 6.683.977,96
mar/12 5.287.818,02 762.714,10 4.525.103,92
abr/12 6.571.124,88 1.119.176,67 5.451.948,21
mai/f12 6.497 788,28 745.745,68 5.752.042,60
jun/12 7.509.147,58 657.467,18 6.851.680,40
TOTAL 39.023.3514 4.867.621,1 34.,155.730,33

Em conclusdo, no trimestre em andlise - 22 trimestre de 2012 - a base de cdlculo
das locacBes glosadas que devem ser revertidas perfaz a importéncia de RS

2.522.389,53.

23




ACORDAO 3101-004.226 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13603.902084/2017-27

Com isso, ndo conheco o presente item do Recurso apresentado, por falta de
interesse de agir.

4) Despesas com locagao de veiculos e transporte.

A pretensdo da Recorrente de creditar-se sobre a locagao de caminhdes e despesas
correlatas de transporte esbarra em entendimento sumulado por este Conselho. A Simula CARF
n? 190, de observancia vinculante, é taxativa ao vedar tal possibilidade:

Simula CARF n2 190

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessio de 20/06/2024 - vigéncia em
27/06/2024

Para fins do disposto no art. 32, IV, da Lei n2 10.637/2002 e no art. 32, IV, da Lei n2
10.833/2003, os dispéndios com locacdo de veiculos de transporte de carga ou

de passageiros ndo geram créditos de Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
ndo cumulativas. Acdérddos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-
013.956 Dessa forma, entendo que a glosa deve ser mantida.

5) Despesas de armazenagem e frete de produtos acabados.

Ademais, quanto as despesas com frete de produtos acabados também ndo é
possivel o creditamento, eis que tais despesas ocorrem apds a finalizacdo do processo produtivo,
ndo se enquadrando como insumo essencial a produ¢ao. Vejamos o que prevé a Simula CARF n?
217:
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Sumula CARF n? 217

Aprovada pelo Pleno da 32 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 — vigéncia
em 04/10/2024

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa nao geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

Acdrdados Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015

No entanto, entendo que as despesas com armazenagem s3o essenciais para a
atividade da Recorrente, motivo pelo qual reconheco o direito ao crédito e reverto a glosa
realizada sobre tais gastos.

6) Despesas com Arrendamento de Jazida Mineral.
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Por fim, quanto aos valores pagos a titulo de arrendamento de jazida mineral,
conforme Solucdo de Consulta COSIT n2 195 de 28 de marco de 2017, tem-se que é vedada a
apuracdo de créditos de ndo cumulatividade para o PIS/Pasep e COFINS por simples auséncia de
previsao legal. Vejamos:

Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep ROYALTIES. ARRENDAMENTO DE JAZIDA
MINERAL. CREDITO DA NAO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

E vedada a apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Contribui¢do para o
PIS/Pasep em relacdo a dispéndios com contraprestacdo por arrendamento de
jazida mineral, por falta de previsdo legal.

Dispositivos Legais: Lei n2 4.506, de 1964; art. 32 da Lei n2 10.637, de 2002; e arts.
66 e 67 da IN SRF n2 247, de 2002.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
ROYALTIES. ARRENDAMENTO DE JAZIDA MINERAL. CREDITO DA NAO
CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

E vedada a apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Cofins em relacdo a
dispéndios com contraprestacao por arrendamento de jazida mineral, por falta de
previsdo legal. Dispositivos Legais: Lei n2 4.506, de 1964; Art. 32 da Lei n2 10.833,
de 2003; Lei n2 10.865, de 2004; e IN SRF n2 404, de 2004.

Cabe pontuar que a Recorrente tem por objeto social, conforme art. 32 do seu
Estatuto Social:

a) a exploracdo industrial e o aproveitamento de jazidas minerais, especialmente as
de minério de ferro e associados;

b) o comércio interno e externo dos respectivos produtos;

c) a importacdo de mdquinas, ferramentas, veiculos, modelos e materiais de
consumo necessarios a sua finalidade;

d) a prestacdo de servicos por empreitada na lavra, beneficiamento de minério de
ferro e correlatos;

e) a exploracdo de terminais rodoferroviarios.

Assim, apesar das consideracdes da DRJ de falta de previsdo legal, entendo que o
arrendamento de jazidas estd intimamente ligado a atividade fim da Impugnante, sem a qual, a
consecucdo de seu objetivo social fica inviabilizada.

Dessa forma, reverto as glosas.
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Conclusao

Ante o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso para afastar as glosas
referentes aos custos com armazenagem e ao arrendamento da jazida mineral.

E como voto.

Assinado Digitalmente

LUCIANA FERREIRA BRAGA
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